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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.448, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tarumã, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu
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EM nº 00979/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006047/2014-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã, inscrita no CNPJ nº 47.580.311/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Tarumã, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20299/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1448, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1448/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.006047/2014-11 e nº 53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de
Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tarumã/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753473 e o código CRC 5443A323.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 1753473
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37047/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006047/2014-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4699989 e o código CRC D7462F2C.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 4699989
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A C R U T A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 
Rua das Palmas, 266 - CEP 19820-000 - Tarumã - SP 

Exmo Sr. 

Paulo Bernardo da Silva 

Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã - ACRUTA , inscrita no CNPJ 

sob o n° 47580311/0001-30, com sede à Rua das Palmas 266, Centro, na cidade de Tarumã, Estado 

de São Paulo, CEP 19820-000, entidade sem fins lucrativos, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° i/2011. Justifica-se o pedido, tendo em vista que a 

outorga vigente tem vencimento para Agosto/2014. 

Tarumã - SP, 13 de Junho de 2014. 

4 
José Ricardo Ambonati 

Presidente 

Nome do representante da entidade: José Ricardo Ambonati 

CPF: 164.580.208-64 

Oi  -01zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ^OJLf 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 - de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 - de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 

Requerimento s/n (0054857)         SEI 53900.006047/2014-11 / pg. 2



Cidade de M 

TARUMÃ 
JUNTOS SOMOS MAIS 

Prêmio 

Prefeito 
EmpreendedorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MUNICÍPIO 
2001 • 2002 • 2003 • 2005 • 2009 V E R D E A Z U L 

2009 

CORR€IO< 

' ^ SF__5 9522035 1 B R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 - E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.006047/2014-11  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 09:21, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0073713 e o código CRC 5041BDDD.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0073713         SEI 53900.006047/2014-11 / pg. 4
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 603,

de 22 de abril de 2002, que autoriza o Centro Pró-Melhoramentos do
Morro do Castro a executar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Gon-
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250347-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 647, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO POPULAR DE XINGUARA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Xinguara, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 557,

de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária de
Comunicação Popular de Xinguara a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Xinguara, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250348-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 648, DE 2004

Aprova o ato que autoriza o CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE ANGICOS a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de An-
gicos, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 558,

de 16 de abril de 2002, que autoriza o Centro de Desenvolvimento
Comunitário de Angicos a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de An-
gicos, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250349-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 649, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO ALTERNATIVA DE MIGUEL AL-
VES a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Miguel Alves, Es-
tado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 562,

de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão Alternativa de Miguel Alves a executar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Miguel Alves, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250350-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 650, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA VERDES MATAS
- ACOVERMA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 563,

de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Verdes
Matas - ACOVERMA, a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São
Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250351-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 651, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAPAGIPE a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Itapagipe,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se a refere a Portaria nº

565, de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Cultural
Comunitária de Itapagipe a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ita-
pagipe, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250352-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 652, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RU-
RAL DE TARUMÃ - ACRUTA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tarumã, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 566,

de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã - ACRUTA a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tarumã, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250353-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 653, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
RÁDIO COMUNITÁRIA MATUTÃO FM,
UM BEM A SERVIÇO DE CAMPESTRE
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São José do Campestre,
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 509,

de 23 de agosto de 2000, que autoriza a Associação Rádio Co-
munitária Matutão FM, Um Bem a Serviço de Campestre a executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São José do Campestre, Estado
do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250354-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 654, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO DIFUSÃO SUL RIOGRANDEN-
SE LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se a refere o Decreto s/nº,

de 2 de fevereiro de 1998, que renova, a partir de 1º de novembro de
1993, a concessão da Rádio Difusão Sul Riograndense Ltda. para
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250355-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 655, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da à
RÁDIO SÃO CARLOS LTDA., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de São Carlos, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se a refere o Decreto s/nº,

de 25 de junho de 2001, que renova, a partir de 1º de maio de 1994,
a concessão da Rádio São Carlos Ltda. para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250356-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 656, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à RBN
- REDE BRASIL NORTE DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Santana do Araguaia, Es-
tado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 163,

de 27 de março de 2001, que outorga permissão à RBN - Rede Brasil
Norte de Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Santana do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 20 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID250357-0>
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

47.580.311/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/12/1975

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CENTRO RURAL DE TARUMA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACRUTA
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R PALMAS
NÚMERO

266
COMPLEMENTO

 
CEP

19.820-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TARUMA
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

acrutasp@yahoo.com.br
TELEFONE

(18) 3329-3006 / (18) 3329-2359
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/05/2016 às 10:07:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/05/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 06/05/2016 10:08
Outros (origem externa) CNPJ47580311000130 (1115685)         SEI 53900.006047/2014-11 / pg. 6



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 47.580.311/0001-30
NOME
EMPRESARIAL:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CENTRO
RURAL DE TARUMA

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:
 

Nome/Nome
Empresarial:

JOSE RICARDO AMBONATI

Qualificação: 16-Presidente

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 06/05/2016 às 10:07 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/05/2016

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 06/05/2016 10:09
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29/02/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=47580311000130 1/2

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CENTRO RURAL DE TARUMA ­
ACRUTA

CNPJ: 47.580.311/0001­30

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:42:56 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10862/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006047/2014-11

Processo de Outorga nº: 53830.001955/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária do Centro Rural de Tarumã , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tarumã/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    A entidade deverá, em conformidade com os artigos 130 e 131 da
Portaria nº 4334/2015, apresentar os seguintes documentos:

 

i)   Cópia integral autenticada e atualizada do Estatuto Social, bem
como a comprovação de seu registro junto ao Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas. Ressalte-se que a redação do
Estatuto deverá estar em pleno acordo com os preceitos do
art. 40 da Portaria nº 4334/2015:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para
os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
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b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."

 

ii)   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

iii)  Cópia da Cédula de Identidade de todos os seus diretores, ou
cópia de algum dos demais documentos elencados pelo art. 22, §3º,
da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo). Ressalte-se que a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) NÃO será aceita para comprovar a
nacionalidade, conforme dispõe o §4º do mesmo artigo 22.

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar
a maioridade ou nacionalidade."

 

iv)   CPF de todos os diretores;

 

v)  Último relatório do Conselho Comunitário, em atendimento ao
artigo 131, V, da Portaria 4334/2015, observado todo o disposto nos
artigos 113 a 116 da Portaria 4334/2015, contendo a descrição da
grade de programação veiculada pela emissora e a sua
avaliação por parte dos membros do Conselho, considerando-
se as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

vi)   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

 

 
CONCLUSÃO
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3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 12/05/2016, às 16:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1115728 e o código CRC 9B2B36BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 15416/2016/SEI-MC

São Paulo, 06 de maio de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã
Rua das Palmas, 266
19.820-000 / Tarumã-SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006047/2014-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 10862/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53900.006047/2014-11 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1115775 e o código CRC 86D02DA5.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA. 
	 M 

?r TINATAPIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
O DO OGJ! l 	 ' ,!"ON SOCIALE DU DESTINA TAIRE 

Ofício n° 15416/2016/SEI-MC 
 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã 

Rua das Palmas, 266 

19.820-000 / Tarumã-SP 
UF 	PAIS!PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n5 
53900.006047/2014-11. 

¡., 	 NATUREZA DO ENVIO ! NATURE DE LENVOI 

PRIORITÀRIA / PRIORITAIRE 

L] EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE 	LI 	Oto 	UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DES77NATION 

NODOICUMENTODEIDENTIFICAÇA000 	RUBRICA E MAL DO EP 1r 	, 	 / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGElJ;- 	̀~l  abo ~3 	¡ 
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75240203-0 	 FC0463 / 1,., 	 114x lBb mm 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEG(VEL DO RECEBEDOR / NOM LIS/BLE DU RÉCEPTEOR 

— 	! t/ e 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

Oficio Especial  

Tarumã, 20 de Junho de 2016. 

Em resposta ao ofício n°15416/2016/SEI-MC, segue as 

documentações exigidas, para sanar as pendências encontradas nos autos do processo 

de renovação de outorga. 

Salientamos ainda, que essa documentação é referente ao 

PROCESSO 53900.006047/2014-11. 

Na certeza de contar com vossa colaboração, desde já agradecemos 

e no ensejo reiteramos a mais alta e elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'1'.  
José Ricardo Ambonati 

SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334196 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/1 0/1 996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

RELATÓRIO 

Tarumã_ 10 de Junho de 2016. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO PANAMERICA FM - 87,9 
Programa Dia Horário 

Programação Sertaneja Segundas Feiras das 05:00 às 07:00 e das 17:00 às 19:00 Horas 

Programação Sertaneja Terças à Sextas Feiras das 05:00 às 09:00 e das 17:00 às 19:00 Horas 

Programa Detonando Sábados das 10:00 às 12:00 Horas 

Programação Sertaneja Domingos das 05:00 às 08:00 e das 17:00 às 19:00 Horas 

Programação Gospel Segundas à Sábados das 12:00 às 13:00 Horas 

Programação Gospel Terças e Quintas Feiras das 20:00 às 21:00 Horas 

Programação Gospel Segundas, Quartas e Sextas Feiras das 22:00 às 23:00 Horas 

Programa Samba/Pagode Diariamente da 01:00 às 03:00 Horas 

Programação Internacional Diariamente das 03:00 às 05:00 Horas 

Programa Voz do Brasil Segundas à Sextas Feiras das 19:00 às 20:00 Horas 

Prog. lgr. Presb. Renovada Sábados das 13:00 às 17:00 Horas 

Prog. lgr. Ass. Deus Belem Terças e Quintas Feira das 21:00 às 23:00 Horas 

Prog. lgr. Ass. Deus Ferreira Segundas Feiras das 07:00 às 09:00 Horas 

Prog. lgr. dos 03 Poderes Domingos das 14:00 às 17:00 Horas 

Prog. Igr. Ev. Quadrangular Segundas e Quartas Feira das 20:00 às 22:00 Horas 

Prog. lgr. Avivamento da Fé Sextas Feiras das 20:00 às 22:00 Horas 

Prog. lgr. Fé em Cristo Domingos das 12:00 às 14:00 Horas 

Prog. Detonando Segundas à Sextas Feiras das 09:00 às 12:00 Horas 

Programa Boa Companhia Segundas à Sextas Feiras das 13:00 às 17:00 Horas 

Prog. Pequenos Adoradores Domingos das 10:00 às 12:00 Horas 

Programação MPB Diariamente das 23:00 à 01:00 Hora 

Prog. Igreja de Cristo Jesus Domingos das 08:00 às 10:00 Horas 

Prog. A Cidade em Destaque Sábados das 09:00 às 10:00 Horas 

Em análise a grade de programação veiculada diariamente pela Rádio 
Panamérica FM, podemos verificar que a mesma possui as finalidades legais do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, estando em acordo com as normas 7exigidas para o 
exercício desta atividade. 	 / 

Edmilson 	ilva Campos 
MI1QRO 

MEMBROO 

=erreira 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378—de 01/1 0/1 996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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/ 	C 1 	,L ?ll4A'  
Zicardo Ambonati 

COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL DE TARUMÃ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

DECLARAÇÃO 

JOSÉ RICARDO AMBONATI, Presidente da 

Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã 

— ACRUTA, no uso de suas atribuições legais, 

Declara para os devidos fins de direito, que a rádio comunitária 

Panamérica FM, vinculada a Associação Comunitária do Centro Rural de 

Tarumã — ACRUTA, encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

estando de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 —de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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(EPÚUCA DERATiVA DO BRASIL 	 , VÁLIDA EM TODO 0  -rERRITóR(0  NACIONAL 

- 	
3S5.323- 	2 via 	 23/06/2015 

MARCELO HENRIQUE LEONEL FERREM 

o 
- NICANOR FERREIRA 

NEUSA LEONEL FERREIRA 

- - 	ASSIS - sP 	 O/01/19S4 

ASSIS-SP TARUMÃ CN:LV.AO2 

306104068/41 	- J. 	 IS.$ 

ASSINATURA DO DíRETOR 
- 	 LEI N7.116DE29/O8/83 . 

45776562 
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17!0612016 	 Comprovante de Inscriçâo no CPF 

CÓDIGO DE CONTROLE 

EEOA.48CE.5CBC.F835 

A autenticidade deste comprovante deverá 
serconfirmada na Entemet, no endereço 

www.receita.fazen da.g ov.br 
Comprovante emitido pek. 

Secretaria da Receita Federa; dc Brasil 
as 14:29:59 do dia 17106/2016 (hora e data de Brasft 

dígito verificador: 00 
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45.786.724-3 	18/MúI/2006 

'v~ LCIDIANE RODRIGUES LEITE 

~".. IVA0IR RODRIGUES LEITE 

"..~^.°.r 	 w~m^=oxm`. 
TúBUMIÇ -SP 	 21/JUL/1988 

,~,^ áSSIS SP 
TúHUMA 

N 	àN@~/~LS.0288/0.001887 
/ , 

,^,/^,,"`^ ``' `' 
ASSINATURA 00 DISESOR 

POLEGAR DIREITO 

' 	'Ir 
. 	 ~ /~ 

 

ASSINATURA 	I M PRESSÃO D IG ITAL _ ELEITOR  
	/ ) 

- 	.. 

~ 
COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 	 ~~ / aocÂomw-r TURNO -sV1oovw  

LEIDIANE RODRIGUES LEITE 

Inscrição: 3589 9116 0116 
NASC: 21/07/1988 ZONA: 0015 SEÇÃO: 0100 

./.':Y/ .2/ 

ThnLooLonOuxL 

NOME DO ELEITOR 

DATA 	N° INSCRIÇÃO 	uv 	ZONA 	SEÇÃO 

"UN*^IO IUF 	 DATA DE EMISSÃO 

=` ELEITORAL 

71 

LL 

ID 
o 
LIS 
11)0 

Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 7



j i, 	 FAlf i ~ 10911 	,N 131  

Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 8



Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 9



Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 10



Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 11



• 1M 

• •• 

•••' 
e 	e 	_ 

, 	. 	• . • 	. • • :1 . 	• 	• 	. 

293348Bi-9 	21/GO/2QO1 GErOi 

JOSE ANTONIO GIRINO 

	

JOSÉ CTRINO 	• 

E ERINEUS GÓNÇLVÉ9 GIRINO 

flUAL L,A[>r 	 • 	 DA)AI.l. 1 • 
TÇRUM -SP 	. 29/BR/1979 

I.IIM 

 

ASSIS-SP 
TARUMPI  
•.CN:L,Q01/FLSQ19/NQQ0195 

•• 	 • 

	

— CADASTRO 
	

FÍSICAS 

Nome 

JOSE ANTONIO CIR19 

Ng de Inscrição 	 Data do Nascimento 

	

278442868-05 	 29104/79 

1111111111011111111111111 111111111 11111 I0f I IIII 11111 liii 1111 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

{ . DIRETORIA DE SERVIÇO MILITAR 

• CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

nã CSM 
127741 	RA 

NOME 

ANTON 

EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 

• (FILIAÇAO 	-•- 	 . 

P A 1: 	 OIRINO 

MÃE: E2 USA GONÇALVE3OIRIiQ 

	

DATA NASC. 	NATURALIDADE 

 29 7 
	

si,  

OISPENAOO O SERVIÇO MILITA 
	

ICIAL E 08ÂG097 
POR I r  

nt 

'N\ 
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y ' 	 CONSELEO SECO ONAL DE SAO PAULD 
DENTIDADE DE ADVOGADO 

GLEYSON RAMOS GUIMARAES L!MA 

GERALDO RAMOS LIMA 

E  GILMA. APARECIDA GUiMARAES 
EAELRfl LLEDE 	 DATA DE NAECLD[r10 

ONDRNA-R 	 61/69 1983. 

326434288 - 552 SP 	928 627 469-06 

D0000L 0- EL OL E i,GELE 	 ETA 	E%ELO 00 Ei 

NÁ0 	 ~ 	̀ól 1r2D0? 

P000EOTETE oo 0000ecEO OUc CIoN ai 

06851906 

LL 	- 

C Q 

-0 a 

- 

O 	r. 

ii 

'r 	ç I~llLIIIIL II~~~I 11II II~ 	~~~III II~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUt.O  
i ~ 4 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBL IÇA  

GUM RL F70N DAUNT 	
COMPROVANTE DO REQUERENTE 

' 	F~t 	INSTITUTO OE tDE N71FICACAO RICARDO  

 
PROTOCOLO 	

PARA RETIRADA DO ATESTADO DE ANTECEDENTES 

iILSO N DA SILVA CAMPOS 

I 

O REQUERENTE DEVERA RETIRAR O ATESTADO DE ANTECEDENTES A PARTIR OS 

LH 

EStA15O Q $AS PAULO 	801-1 — 
WF 	 SECRE ARIA bA SEGURANÇA PUBLICA- 

, 	8~+ 	$ST)TUTO DE IDEPtTIFiC ,1£ O C%+ROO GUMELETON DAL{NT 

ASSINATURA 00 TITULAR 
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INSTRUÇÕES 

Fr'J(:WMPNÍO 

 

DEVERA SER FEITO A MÁQUINA. SEM RAZURAS. 

-;tr. (> REQUERENTE. DO PAI E DA MÃE, DEVERÃO SER DATILOGRAFADOS POR EXTENSO. 

v.V NUlAS DEVERÃO SER CUMPRIDAS JUNTO AOS SETORES DE IDENTIFICAÇÃO ONDE O DOCUMENTO FOR REQUERIDO, 

Ç',IÁfl() SOMENTE SERÁ ENTREGUE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DESTE PROTOCOLO. RUBRICADO E CARIMBADO PELO FUN  

DO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO. 

(ASI) DO REQUERENTE NÃO TER R.G. DE SÃO PAULO. O FORMULÁRIO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE UMA INDIVIDUAL 
ÓNCA, COLHIDA NO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO, SEJA O REQUERENTE NACIONAL OU ESTRANGEIRO. E MAIS O POLEGAR 

I1O NO VERSO DESTE FORMULÁRIO. 

ESTRANGEIRO QUE NÃO POSSUIR DOCUMENTO DE IDENTIDADE BRASILEIRO DEVERÁ INSTRUIR O REQUERIMENTO COM MEMOR 
'5 D.P.M.A.F. DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA FEDERAL-SP. 

AXA DEVERA SER RECOLHIDA MEDIANTE ESTAMPAGEM EiOU AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO l'ROrRT() FRIUI AVIO. 

------.-..-----..----.'__.. 	--..-- 

2.1?i5!9 	 1/E'T/32 

EIL33 	S!LA COS 

A-P AIR crc 	CP;S 

r LOi3IC: R7 	 4'!LS 

ADENASCMENC  

,EM 	Si 5' 
SIS 	 . 

	

CMVG; /4 	O6524 

ASSlNATUAOOET,F 

7 116 DE 29108183 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	o . 	y VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

8868-2 	~ 	 i 	~;vla ~A = 	27/01/2015 

'l®EL BftEGAGN®LI 

~,~̀  
 LUIZ BREGAGNOLI 

MARIA APARECIDA HONORIO BREGAGNOLI 

ASSIS - SP 	 20/06/1977 

ASSIS SP TARUMÃ CC.LV.B09 /PLS.10 /N°01792 

ll 

64566179  164580438f05 	Ro o no be 	~i 
_y 	 odc3ffdod relh CAL e.. n„ute~.,:a?.SP 

C 	 ... • 	 _ 	 ASRtNAn IRA nn nIRtmu  
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

	

ESTADO DE 	AL O 

SECRETARIA DA SE 

	

INSTITUTO DE DENTFCAÇÁO 	r 

MSTPc'  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
258.957648-00 

Nome 
ALEXANDRE MdLCK 

Nascimento 
0311111978 

vÃuDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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X[IMTODOOTEVflITÕROHACONAL) 

25..)7 $1 1 2 	 24/10/2015 

MÁRCIO ANTÔNIO SOUZA SILVA 

ÕNIO DA SILVA 
JA APARECIDA SOUZA SILVA 

JIl't-  SP 	

21/06/1915 

AS TRAUMA CCLV.SO7 /FLS 51 IN°Oi 45 

25 264580816/12 	 125430338 

ASSAIUMOO :lOfl 
1 	iiLflM7 11b0r29oam3 ) 

1111111111111111111 
i'_2£2,810 

608-13 IJ9 

l 	III 	1I I 	1 	IllI 
'-8ç:8 80 

608-13 	1S 

Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 20



h.e 	 ,...r«.:-'--•..::.r_:.; ..!. 	-:.. ~,:::.~'..n..~...a. _:. 	 '..:F!.. .. ss.~5n,r ,• 	 •ar.. 	 .~c.. •>:<~. 
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ACRUTA 
ASSOCIAÇ 0 COMUNITÁRIA r0_CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/000 -1-3.0 - Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

MICROFILMADO SOB N° 

.R CPJ 	6374 -. 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da Comarca deAssisiSP 

ILi`1i0. Sr. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COitiï,,1RCA DE ASSIS/SP. 

JOSÉ RICARDO AMBONATI, abaixo assinado, portador do RG n° 27.611.392-5 
e CPF no 164.580.208--64, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Diamante, 
n° 76, Vila Cristal, nesta cidade de Tarumã, representante legal da pessoa 
jurídica, ACRUTA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE 
TARUMA, com sede na Rua Das Palmas, no 26, Centro, Cidade de Tarumã/SP, 
requer de Vossa Senhoria, nos termos. -dIegisiação vigente, que seja 
ARQUIVADO a inclusa ATA DE ELEIÇÃO REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 
2013. 

REGISTRO ANTERIORES: N° 

ASSIS, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.   

i 1i r 	- A 	/J  

? 	(..i F 	ti 	J'!~Jy t¡~JM~ v;,a 	~ L 	:'I' 

r̀ ...., 
I  P 	C_' E N T E 

_.: e do u 1 	c- 	b i 	ft erscicie' j . 1 	x9/1997 vl /^J/L VO 1/CY Iv'346/97'. proc-;sso 33,3 
e de r !d r - o ohc asi 	i onrc 	e oi 1 	9 	os C110/1596 

r:; ar I i cie, . ,lio es :r h ica 	-io 	oorron 	V ° 1 ,°/9 	d- 27/0.'./ 1993 
]r- F rs Fi! ntrcr:ce;° orro ris cenü;c cb, Je iedL r i:c •ccdleìo pelo 

'O_iii r ,..,rn,..; rIs roer :, 	,,o •rl" saravés úo ie: u!u: ;;fo t•! 	_._ 	:'e ?rr 021996 

jWt 

J 

t 	flil 

1--- 

Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 23



* 

Outros (origem externa)  (1197907)         SEI 53900.038701/2016-18 / pg. 24



ASSIS/SP, 1 de novembro de 2013. 

LOYJRYVAL GAMA DA SILVA- 
TABELIÃO 

"E L 
CÂMARA MUNICIPAL DE Cia 

ESTADO DE SÃO PAUttEZ 
Rua dos Crisãntemos, 40 - Centro - Tarumã - SP -5 f,qtt 

Fone/Fax: (18)3329-1139- CNPJ(MF) 64.614.64249 
3 	Site: aasw.camaratarsmasp.gOv.bt  , E-mail: camarararuma@t  

Informamos que encontra-se publicado n" 
Publicações Oficiais, no Átrio da Câmara Munici.,_... 
e no endereço eletrônico www.carnaratarurnat 
integra o Balancete da Receita e Despesas 
Compras do mês de Outubro de 2013. 	 k^~ 

CONSULTOR DE VENDAS 
Assis/SP 

Experiência anterior na venda de produtos e mal 
acabamento, móveis planejados e coordenaçãoi._ 

• Boa fluência verbal e habilidade em negociaçôefS 

• Bom conhecimento em informática (Pacote Ortic-- 

• Disponibilidade para vendas internes e 

Possuir veículo próprio (moto ou carro); 	~ t1(- 

Desejável Ensino Superior nas áreas de Engenthnde 
Arquitetura, Design de interiores e Técnico em 1 

Assis, sábado, 2 lie novembro Je 2013 

Voz da Terra -.. 

MICROFILMADA SOB Nl° 

6374. 

P,egistro Civil das Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Assis/SP 

1 '
^J na implemento ou da recusa do aceite. 

3.) Em se tratando 	:rieroernnresas ou e~~ " 	 < 
pequeno porte as mesmas gozam dos beneticios 
Lei Complementar n.° 123/2006. 	 NTOS 

4.) Os emolumentos devidos ao cartório se14 moro 
ato e em apartado.. 	 ra os 

5 ) Certifico  e dou fé que foram esgotados tc~elo 8 
os possíveis para localização do responsável. 	série 

urcnceu mri r71045 euc 
melhoria do sistema de distribuição de energia elétrica. 
Caso os serviços sejam concluídos antes dos horários previstos, os i 
religamensoa poderão ser antecipados. Por medido de segurança, 
considere as inssaloç e ea gizadas. 

Vale éi , 
PaÌai ap 	sii m . 

REDEENERGIA 

AVISO RESUMIDO ; 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO 
José R)cardoAmbonati, Portador do RG n°27.611.392 -5, Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ -
"ACRUTA", em conformidade com o REGIMENTO INTERNO desta 
entidade, e, no uso das suas atribuições que lhe confere o item 4"letra a"do 
REGULAMENTO ELEITORAL, vem convocar todos os sócios com direito 
ao voto, para votarem na Eleição para composição da Nova Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo, para o triénio 2013/2016, que 

• será realizado no Dia 17 de Novembro de 2013, das 08:00. ás 17:00 horas, 
na sede social daAssociação, situada a Rua das Palmas n°266, Centro; no 
município de Tarumã. 

O registro das chapas para poderem concorrer a Eleição, deverá ser 
apresentado a Secretaria desta Entidade, no horário das 09:00 ás 12:00 e 
das 14:00 ás 17:00 horas, de segunda a Sexta feira, no período de 10(Déz) 
dias a contar da publicação doAVISO RESUMIDO. 

As chapas deverão contar com os seguintes integrantes: Presidente, 
Vice- Presidente, 1° e 2° Tesoureiros, 1° e 20 Secretários e 1 Diretor de 
Patrimônio, 03(Trés) membros para formar o Conselho Fiscal e o número 
ímpar de membros, não excedendo a quinze (15) membros que comporão 
o Conselho Deliberativo. 

O registro da chapa só será aceito diante a apresentação de: 
a) Chapa completa, com: 

Nomes para todos os cargos da diretoria; 
Nomes para o Conselho Fiscal; 
Nomes para o Conselho Deliberativo. 

b) Xerox autenticada do Título de Eleitor, em Cartório; 
c) Xerox autenticada do RG, em Cartório; 
d) Fichas de qualificação dos candidatos em duas vias devidamente 

assinadas; 
e) Requerimento do Registro, em duas vias, dirigindo à Comissão 

Eleitoral; 
f) Nome da chapa. 

A apuração será realizada após o término da votação, no mesmo local, 
Rua das Palmas, n°266, Centro, nesta cidade de Tarumã/SP. 

Qualquer dúvida sobre a eleição deverá ser deliberada pela Comissão 
Eleitoral. 

Tarumã, 02 de novembro de 2013. 

José Ricardo Ambonati 
g _ 	 PRESIDENTE DA ACRU T A 

swi 

r 1 	t 	 i e  
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'MICROFILMADO SOB N° 

637 

Registro Gvil das Pessoas Jurídicas 
da Comarcá de Assis/SP 

AVISO RESUMIDO, 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO 	 ,.. 

ï 	 , 

José Ricardo Ambonati, Portador do RG no 27.611.392 -5, Presidente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE. TARUMÃ —"ACRUTA", em 
conformidade com o REGIMENTO INTERNO desta entidade, e, no uso, das suas 
atribuições que.lhe confere o item 4 "letra a" do REGULAMENTO,  ELEITORAL, vem 
convocar todos os sócios ,com direito ao voto, para votarem na Eleição, para 
composição da Nova Diretoria, Conselho Fiscál e Conse.Iho .Deliberativo,, para o 
triênio 2013/2016, que será realizado no Dia 17 de Novembro de 2013, das 
05:00 ás 17:0,0.horas, na sede social da. Associação, ,sitiada a Rua das Palmas no. 
266, Centro, no município de Tarumã. . 

O registro das chapas para poderem concorrer a Eleição, deverá ser apresentado a 
Secretaria desta Entidade, no horário das  09:00 ás 12:00 e das 14:00 ás 17,:00' 
horas, de segunda a sexta-feira, no período de 10(Dez) dias 'a . contar d'a 
publicação do AVISO RESUMÍDO, 

As chapas ' deverão contar com os seguintes integrantes: Presidente, Vice-
Presidente, 10  e 2° .Tesoureiros, 1 _e 20  Secretários e. 1 Diretor de Patrimônio, 
03(Três) Membros' para formar o Conselho,.Fiscal e o número ímpár de membros; 
não excedendo a. quinze(1S) membros que comporão o Conselho Deliberativo. ' " 

Q registro da chapa só será aceito diante a apresentação' de: 
a) 'Chapa completa; come ' 

Nomes para todos os cargos da diretoria;  
Nomes para o Conselho Fiscal; 
Nomes para o Conselho Deliberativo. 

b) Xerox autenticada do Título de Eleitor, em Cartório; 
c) Xerox autenticada'do RG, em Cartório;, 
d) Fichas de qualificação dos candidatos em duas vias devidamente assinadas, 
e) Requerimento do Registro, em' duas vias, dirigindo .à Comissão Eleitoral; "; 	. 
f) Nome da chapa'. 

A apuração 
 

p ração aerá" realizada :após o término da votação;.. no mesmo local, Rua das;.. 
Palmas,.no 266, Centro, nesta cidade de"Tarumã/S.P. 

Qualquer dúvida sobre a eleição deverá ser.deliberada pela Comissão Eleitoral. 
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A- C R U T A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-0.00 — Tarumã — SP 

PORTARIA N.° 00112013, DE 29-DE OUTUBRO DE 2013. 

"DISPÕE SOBRE, NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

ELEITORAL DAS ELEIÇÕES TRIÊNIO 2013/2016 DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE 

MICROFILMADO SOB N° 	
TARUMÃ - ACRUTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

6 3 7 k 	 JOSÉ RICARDO AMBONATI, PRESIDENTE DA 

Registro 
Comarca  asPessoasJuroicas 

	
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE 

TARUMÃ — ACRUTA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear a partir de 29 de outubro, de 2013, Nelcides Ribeiro 
Gonçalves (RG no 37.768.741-8), Roberto Carlos Sanabria Sanches (RG n° 
23.801.202-5) e Raquel Ilana da Silva (RG n°.4.0.034.130-X), para comporem 
a Comissão Eleitoral das eleições que elegerão a nova diretoria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA, para 
o triênio 2013/2016. 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Tarumã, 29 de outubro de 2013. 

José Ricardo Ambonati 
PRESIDENTE 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ!DIVOT/CT N°346/97) processa 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378— de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistència Social' através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ACRUTA  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fohe: -(18) 3329 3006 
Rua das Palmas., 266 - CEP 19820-000 - Taruma" — SP 

ACRUTA—ELEIÇÃO/2013 

ATA DE APURAÇÃO DA ELEIÇÃO REALIZADA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2013 È POSSE 
DA DIRETORIA ELEITA. 

No dia dezessete de novembro de dois mil e treze, às 17h10 (Dezessete horas e dez 
minutos), na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE "TARUMÃ, 
sito à Rúa das Palmas, no 266, Centro, nesta cidade de Tarúrriã, Estado de São Paulo, 
em cumprimento ao disposto nos itens' 46° é 540  da Sessão Eleitoral de Àp.uração de 
Votos previsto no : Regimento. Interno da Entidade, - dë. comum :, acordo entre ;o 
Presidente da'. Entidade Sr. José Ricardo Ambonati, e atendimento''ao Regulamento 
Eleitoral, foi nomeado o Sr. Nelcides Ribeiro Gonçalves (RG n° 37.768.741-8), como 
Presidente da MESA APURADORA. Após a nomeação o Sr. Presidente recebeu a URNA 
devidamente lacrada da Mesa Coletora, solicitou Roberto Carlos Sanabria Sanches (RG 
n°23.801.202-5) e Raquel Ilana da Silva (RG no 40.034.130-X), como auxiliares e 
iniciou a contagem dos votos. Inicialmente foram contados as Cédulas • Linicás que 
.chegou ao número de 90 VOTOS, coincidindo com lista; de votação fornecida pela' 
Mesa Coletora'. A seguir foi feita a contagem 'os VOTOS que chegou ao seguinte 
Resultado: 

VOTOSINVALIDOS (NULOS E BRANCOS) ....:....... ......................... ......: 	......0`2 
VOTOS PARA CHAPA "TRABALHO E COMPROMISSO".................... 	....$& 

PERFAZENDO O TOTAL DE:.. 	........................................... 	.. 	.90 

Terminada a apuração e em face do resultado, o Presidente da Mesa Apuradora 
proclamou eleita a- CHAPA "TRABALHO, E _ COMPROMISSO", e empossou  a 
Diretoria Eleita, Para fins de arquivamento de Eleição e Posse- a ASSQCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DO CENTRO. RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA, qualifica abaixo os 

• membros que compõem 'a NOVA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
DELIBERATÌVO, cujo o mandato' será de 17 de nove mbro de 2013 à 16 de 
novembro de 2016. Tarumã, 17 dé novembro de 2Ó13, 

MESA APURADORA 	MICROFILMADO SOB N° 

637L1 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

NELCIDE 	BEIRO G NÇALVES,- 	daComarcádeAssis!sP.. 

RO RTO C RLOS SANABRIA SANCHES 

e  
RAQUEL ILANA DA, SI Á" 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997  (MJ/SJ/DIVOTICT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N:° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional 11e Assistancia Social" através da resolução N 0  024 de 26/02/1996 
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ACRUTA 

-I' FU,vivi r) '1 JuuJ 1 uLJL i-.w — i ui ic. \„r u/ arcw oUU. 

.Rua das Palmas, 266 •—CEP 19820-000 -Tarumã -SP 

QUALIFICAÇÃO. DOS MEMBROS DA. DIRETORIA: 

Presidente: 	José Ricardo Ambonati' 
End: Rua Diamante, 7,6, Vila Cristal 
Cidade 'de Tarumã - 
RG n 27.611.392-5  R  

CPF n° 164.580.208-64 
T.E. 207326900183 

Vice-Presidente: 	Kelly Patricia Baratela 
End: Av. dos Lírios, 769, ViLa,.dos Pássaros. 
Cidade de-Tarumã 
RG no 34.061.347-7 
CPF no 300.500.338-83 
T.E. 2499306301-32 

Primeira Secretária: 	Léidiane Rodrigues Leite 
End. Rua Araruama, 81, Vila dos Lagos 
Cidade de Tarumã. 
RG no 45.786.724-3 
CPF n0  395.453.078-38 

Segundo Secretário: Joel Bregagnoli 
End:,  Rua Piraíba,:  225, Vila Dourados 
Cidade d.e Tarumã 
R n° 26.152.547-5 
CPF no 164.580`.438-05 	 MICR.OFILM:ADO SOB N°- 
T.E 207327940175 

6-3 74 - 
Primeiro Tesoureiro:., Márcio António Souza Silva :.` 	Re9,slroCrv,ldasP.essoasJurialcas 

End: Rua .França, 275, Vila das Naçóe 5ComarcadeAssis/SP 

Cidade, de Tarumã 
RG n° 25.497.581-1 
CPF no 164.580.818-12 
T.E. 195903910191 , 

Segundo Tesoureiro 	Henrique Octavio Be réali  
End: Av Tarumã, 537, Centro 

• Cidade de Tarumã 
RG n°.44.695.946 

• CPF na 391.010.518-14 
T.E. 358997360141 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT'N°3 6 7) prol sso 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378— de 01 	/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, èonforme lei N.°  149/95-de 27/03/1995 
Entidade de Fins Filantrópicos", conforme certificado dé registro concedido pelo' 

"Conselho Nacional-de Assistência Social" através da resolução N.°;024 de 26/02/1996 

N 6 1 	 = 
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ACRU.T.A 

CNPJ(MF) 47580311/00.01-30- Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 - CEP.198202000 - Tarumã 

Diretor de Patrimônio: José Ãnton'io drino  
End: Rua Uruguai, 167, Vila das Nações 
Cidáde de tarumã  
RG no 29.334.881-9  
CPF. n° 278.442.868-06 

• . 	. 	 T.E. 207333180116 	.. 	. 	. 

	

CONSELHO FISCAL: 	Gleyson Ramos Guimarães Lima 
End: Rua Gualçara, 157, Vila das Arvores 	... 

• . 	Cidade çleTarumã  
RG n0  3.643.428-8 	. 	•. 	 . 	:. 

• CPF no 32Õ.627.468-06 
T.E. 305830240141 

	

CONSELHO FISCAL: 	Juliano Marcos Bregagnoli Martins 
End: Rua Bahia, 442, Vila dos Estados 
Cidade de Tarumã.. . 

• . 	. 	 RG no .42.023.430-5  
CPFn° 361587.428-56 	•. 	 •. •• 	•. 	.• .• . . 
T E. 340414770141 

	

CONSELHO FISCAL:. 	Gregórío de Oliveira Neve Júnibr . 	 • 	. . 
End: Av. Paraná, 25, Vila Água BfFILMADOSOB:NO 
Cidade de Tarumã 	. 	. 	. 	. 	 •• 
RG n0 34.723.5621 	 6374 
CPF ,n° 228.785.298-04 . 	. 	. . 

egslro Civil das Pessoas Juridcas 
T.E. 300036310116 	• 	/ 	da Comarca eAssis/Sp  

CONSELHO DELIBERATIVO: .CéIia'Aparecida Nascimento da Silva 
• . 	. 	. 	Rua Tibagi, 211, Vila Aguá. Bonita  

Cidade de Tarumã 
RGn0 30.421.5533 
CPF n° 259.460.618-95 . 	 . 
T.E. 207330450108 

CONSELHO DELIBERATIVO: Edrhilson da Silva Campos 
Rua Piraíba, 105, Vila Dburados- 
CidádedeTarumã 	. 	 . . . 

	

/ 	•. 

 
RG n0  25.171.5492,.  . 	•••• 	••. -. 
CPF n0206.439.298.700 
T.E. 230225190159 . 	. . 	 . 	. •. 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de ,1 1/09/1997 (MJ/SJ/DIOT/CT N°34 	proce o 	/96 
Declarada de utilidade pública estadUal, conforme lei N.° 9378— de 01/ W996 

Declarada de utilidade, pública municipal, coflforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos" conforme cértifibado de regístro concedido pelõ 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26102/1996 	 • 

// 	 . -• •' 

% 
• : E 	 •t 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO- RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 4758031170001=30 — Fone: (18) 33293006 

Rua das Palmas, 266— CEP 19820-000 - rarümã — SP 

CONSELHO DÉLIBÈRATIVO: Edenílson Frazão 
Rua Flamingos, 214, Jardim, dos Pássaros 

• Cidade de Tarumã• 
RG -h0.18;34647. 

• CPF no 082.584.178=00 	 • 

T.E. 120597840159 . 

CONSELHO DELIBERATIVO:.: Alexandre; Mi.Ick .. 
Avenida' Tarumã; 529,.. Centro 
Cidade de Tarumã 
RG n° 30.996.308=4 
CPF no 258.957.648-20 	' 
T.E. 20733350.0159 

CONSELHO DELIBERATIVO: Marcèlo Henriqué Leonel Ferreira 
•Ax,cnirla Tortim6 szon \/il rira Dáccarnc- 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°34'6 7) processo 349 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N°9375 — de 	0/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.°.149(95 — de 27/03/1995 
Entidade de  "Fins Filantrópicos", conforme certificado, de registro concedido pelo 	 • 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996   

\~ som. 

~yy 
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MICI OFUTAD0 SOB N° 

63 74 
Registro Civil das Pessoas Juridlcas 

da Comarca de Assisisp 

PUC R. Ui T A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

ACRUTA - ELEIÇÃO/2013 - 17 DE NOVEMBO DE 2013 
LISTA DE VOTAÇÃO 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Assinatura 

¡ _ 	01 L 	050 ADRIANA APARECIDA ROCHA E SILVA 1996.9212.0124  
02 013 ADRIANA BALEIO PIEDADE DA SILVA 1632.0064.0159 
03 _046 ADRIANA DIAS SOUZA SILVA 2302.4933.0108 a- 
04 053 ALBERY CARLOS MARCOLINO 3252.0807.0175 
05 080 ALESSANDRA FIGUEIREDO CLAUSEN 1693.1130.0191 
06 I 	005 ALEXANDRE MILCK 2073.3350.0159 Ì 
07 
08 
09 

090 
0101 
130 

AMANDA DELAPOLA SCHILDIWACHTER FRANCO 
ANA 	PINTARI GON ALVES 

ANA 	ZA RENZI DE SOUZA 

3713.4551.0116 
4004.1406.0167 
1959.0319.0167 W c.   

10. 082 ANA LUIZA YASSUDA 1608.6524.0175 
11 066 ANA MARIA GOMES DA SILVA 0115.3577.0167 
12 028 ANDRÉ LUIZ AIZZO 1692.9611.0132 
13 I 	095 -- 	ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 3654.5211.0141 
14 	j 034 1 	ANGELA CRISTINA CASTRO WALTER 3589.8749.0116 

L 15 127 ANIZIO LEME DE SOUZA 1153.6110.0108 - 
051 ' 

	
16 ANTONIO DA COSTA E SILVA FILHO 1776.4058.0183 h 	-  
17 037 ANTONIO WALTER 1153.7590.0116 
18 	I 044 APARECIDA IZAILDA CAMARGO BARATELA 0115.3789.0124 " 7 
19 001 APARECIDO GONÇALVES RIBEIRO 1776.3680.0175 
20 015 ARIEDA AZEVEDO DE MATOS BASTOS 2499.3338.0116 adcjUvccto- 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378—de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1 995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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A C R U T A 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMA 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas. 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 	 — A n 
21 	J042 BRUNA RAFAELA SILVESTRE DA SILVA 3952.7616.0116 
22 114 CAMILA DEMARCHI PACHECO 3254.0293.0116 
23 024 CARINA AMABILE MORO FREDEGOTO 2241.8425.0132... ":i~.yrr 	CD 7v ✓ 	rti~~~ Í` 

24 076 CAROLIA GUEDES HARTMANN 3079.2133.0167 , 
25 021 CELIA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA 2073.3045.01 
26 092 CLAUDEMIR PINHEIRO DA SILVA 3000.3847.0108 
27 113 CLAUDIO AMBONATI 1154.1390.013 ~¡ - 
28 052 CLEIDE COSTA DA SILVA AIZZO 1608.5846. 
29 073 DANIEL FRANCO DA SILVA 1205.1681.0116 
30 111 DANIELI ANGELICA DA SILVA 3000.4333.0123 
31 047 DIEGO DIAS DA SILVA 3203.5630.0124 , 
32 012 EDENILSON FRAZAO 1205.9784.0159 
33 022 EDGAR JOSÉ DA SILVA 2073.3353.0108 
34 030 EDILAINE SILVEIRA LIMA DA SILVA 1776.4261.0116 
35 096 EDINEIA DA COSTA PRADO MILCK 7337.6080.0167 
36 123 EDIVALDO FLORIANO DE BARROS 2302.2660.0141 
37 126 EDIVALDO JOSÉ DA SILVA 0100.3231.0620 

:38 009 EDMILSON DA SILVA CAMPOS 2302.2519.0155  
39 032 ELIANE APARECIDA' ROCHA LONGO 1996.9211.0141  
40  116 ELIANE COIMBRA MILCK 2302.5333.01  
41 017 ELIZANGELA APARECIDA GOUVEA 2241.7655.0124 
42 084 EMISLAINE CRISTINA DE GOUVEA SILVA 3079.2445.0191 x 	 ,fim 
43 118 ERINEUZA GONÇALVES GIRINO 0115.4506.0124 
44 097 EVERSON LUIS DE CAMARGO 1996.9112.0167 
45 089 FABIO FRANCO DA ROCHA 2607.7123.0167 
46 057 FABIO SANTOS DA SILVA 3058.2942.0141 q, 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334196 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 

MICROFILMADO SOB N° 

6 374 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de A 	- 
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A C R. U Td 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 4758031 1/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

47  067 FATIMA APARECIDA SILVA BARATELA 1959.0102.0196 
045 r 	48 

 
FERNANDA KILL DA SILVA 1959.0252.0116 st 

49 065 FERNANDES BARATELA 2302.2693.0116 
50 115 FLAVIA TEODORO DA SILVA 3590.0004.0159  
51 064 GERALDO GOMES DA SILVA 1154.6490.0124 
52 059 GESSICA MORAES DE OLIVEIRA 3751.8022.0124 
53 003 GLEYSON RAMOS GUIMARÃES LIMA 3058.3024.0141 
54 008 GREGORIO DE OLIVEIRA NEVES JÚNIOR 3000.3631.0116 
55 
56 

074 
027 

GUILHERME DE SOUZA FRANCO 
GUSTAVO COSTA E SILVA AIZZO 

3952.7695.0116 
4061.5373.0167 

+t 	vi.l 	icutirs~ 
_C 	_I 

57 0105 HELOIZA RENZI DE SOUZA 3834.8068.0108 
58.. 0106 HENRIQUE OCTÁVIO BENELLI 3589.9736.0141 
59 121 HERNANDES SILVA LUIZ 3404.1832.0108 
60 120 HILDA DE SOUZA LOPES 0115.4748.0116 
61 122 ISABEL MORENA CUNHA DA SILVA 0100.3571.0604 
62 098 ITANEI GUEDES RIBEIRO DIAS 0115.4846.0116 
63 086 JAIRO DA COSTA E SILVA 0011.5491.0191 
64 049 JAQUELINE FACINA DE ANDRADE 3404.1579.0175 
65 070 JENIFFER MAIARA APARECIDA GOMES 4107.8975.0159 
66 110 JESSICA PROENÇA DOS SANTOS 3590.0350.0183 
67 058 JOÃO PAULO BENELLI LOPES 
68 072 JOÃO VITOR DE SOUZA FRANCO 4107.9449.0148  
69 091 JOEL BREGAGNOLI 2073.2794.0175 
70 094 JOSÉ ADILSON PERCILIANO 1996.9143.012  
71 01.0 JOSÉ ANTONIO GIRINO 2073.3318.0116  
72 054 JOSÉ CARLOS MARCOLINO 1195.2130.0116 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149195 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social` através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 

MICROFILMADO soB N° 

6374 

Registro CvJ das pessoas Jurídicas 
da Comarca dc Assis/Sp 

7- 

/ 
itv 
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A C R U T A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

73 016 JOSÉ GILDÁSIO DE OLIVEIRA 1776.3974.0116 fL 
74 002 JOSÉ RICARDO AMBONATI 2073 .2690.0183  
75 112 JOSEFINA SOARES AMBONATI 1155.4310.0124 
76 014 JULIANA DA SILVA BASTOS 3000.4302.0132 
77 006 JULIANO MARCOS BREGAGNOLI MARTINS 3404.1477.0141 
78 048 KEITI FAGUNDES DO NASCIMENTO 0968.2845.0655 .r- 
79 004 KELLY PATRICIA BARATELA 2499.3063.0132  
80 019 LAIS CRISTINA DOS REIS AMANCIO SIMEÃO 2736.8457.0141  
81 109 LEIDIANE RODRIGUES LEITE 3589.9116.0116 y. 
82 060 LUCIENE GARCIA FERREIRA E SILVA 1864.3148.0116 C 	 y 
83 077 LUCILIA DE SOUZA RABELO DA SILVA 3041.4520.0132 
84 Ì 	025 LUIZ FERNANDO RONCADA DA SILVA 1631.9814.0141 ' 
85 099 LUIZ PEDRO SEBASTIÃO 1155.6480.0108 - 	- 
86 085 MAIZA ESTELA PAITL 1996.9189.0141 >a, 

87 043 MARAISA SIR UEIRA ROCHA 4004.0716.0175 <, 
88 011 MARCELO HENRIQUE LEONEL FERREIRA 3041.3325.0167 
89 007 MARCIO ANTONIO SOUZA E SILVA 1959.0391.0191 k 
90 
91 

035 
020 	I 

MARCO ANTONIO CASTRO WALTER 
MARCOS ANTONIO SIMEÃO 

3571.7284.0108 
1155.7480.0167 cc 

92 . 	075 MARIA APRECIDA SOARES 1205.5020.0124 
93 0103 MARIA HILDA GONÇALVES 0113.0258.0141 
94 056 MARIA JOSEFA SANTOS DA SILVA 1156.0150.0116 
95 036 MARIA LUCIA DE CASTRO WALTER 1206.2401.0108 
96 0102 MARISA PINTARI GON ALVES 1150.7370.0132 
97 063 MATHEUS HENRIQUE AGUIAR 4061.4554.0175  
98 031 MAURO BENEDITO TEODORO DA SILVA 1186.1810.0159 

63 74 
Reyislro Cvtl das Pessoas 

Jurídicas da Comarca deAssis/SP 

MICROFILMADO SOB No 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95—de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social' através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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MICROFILMADO SOB N° 

63711 	 AC R UT 
Re9useroCivddas Ressoes Jurid,cas 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

da Comarca deAssis/SP 	 CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas. 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

99 029 MAURO SERGIO TEODORO DA SILVA 3952.7921.0187 
100 061 NELCIDES RIBEIRO GONÇALVES 1156.3000.0116 
101 069 NELSON JOSE DE SOUZA BASTOS JUNIOR 1909.0075.0108 
102 124 NELSON MARQUES DE OLIVEIRA ALENCAR 0020.2461.8182 
103 1 	119 ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 2302.2808.0191 ' 
104 125 OSCAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 1156.4600.011 V  a 	' 
105 038 PATRICIA APRECIDA PIRES 3203.2025.0 f16 
106 040 PAULO HENRIQUE DA SILVA 3589.8674.0159  
107 023 PAULO HENRIQUEE LEITE 3758.7700.0116 p 	° 
108 0100 RAFAEL PINTARI GONÇALVES 3751.7786.6183 
109 055 RAFAEL SANTOS DA SILVA 3751.7253.0108 
110 062 RAQUEL ILANA DA SILVA 3582.9871.0175 
111 026 RICARDO ALESSANDRO FREDEGOTO 2073.2720.0132 
112 129 ROBERTO CARLOS SANABRIA SANCHES 14 	4  41 %o I1 b. 	" 
113 068 ROBERTO PEREIRA DA SILVA 1156.6680.0108 
114 083 RODRIGO CARLOS DE SOUZA 2073.2666.0159 
115 033 RODRIGO GARCIA LONGO 2499.3175.0132 
116 088 RODRIGO SILVEIRA LIMA 2073.2919.0108 
117 093 ROGÉRIO SILVEIRA LIMA 2302.2890.0191 
118 0104 RONALDO LEITE NOGUEIRA SEPULVEDA 1742.4293.0108 
119 081 ROSANGELA AVANÇO 3203.1639.0141 
120 071 ROSELE MACHADO SOUZA DA SILVA 1693.0115.0116 
121 041 SALETE DA SILVA 1156.7410.0141 
122 0107 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO 

SEPULVEDA 
2073.2644.0141 

123 079 SELMA ARANHA 1959.0397.0183 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346197) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95—de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social' através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ACRUTA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas. 266 — CEP 19820-000 —Tarumã — SP 

124 078  SILMARA PEREIRA SILVA BERALDO 2073.2806,0141 
125 039 SILVIO DA SILVA 1156.8660.0167 
126 0108 TANIA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO 2302.2835.0161- 
127 087 TATIANA SILVA OLIVEIRA 3252.1042.0108 
128 128 TATIANE SOARES 3231.5254.0167 
129 018 TERESA CRISTINA SEPULVEDA 2302.2722.0183 
130 117 THAIS FERNANDA S. BARATELA 3952.7286.0167 

~t.3,2j  35 	93U. ou 

TOTAL DE VOTOS :30 
MICROFILMADO SOB No 

6 374 
Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da Comarca de Assis/SP 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378—de 01/1 0/1 996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95—de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ASSIS - SP 

CNPJ: 49.898.703/0001-78 

1f ' 

	

	 AVENIDA RUI BARROSA, N° 890 Fone: (018)3302-1530 
VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO N° : 6924 

CERTIFICA que o presente título, protocolado"sob número 6.924 em 03/12/2013, deu 
origem ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado e microfilmado sob n°: 6374 
ATO 

Valor Base 	Oficial 	Estado 	Carteira 	Reg. Civil Tribunal 	TOTAL 

Registro n0 6.374 Averbado à Margem do Registro n° 186 
0 	 R$ 30,27 	R$ 8,61 	 R$ 6,37 	R$ 1,59 	R$ 1,59 	R$ 48,43 

PÁGINAS ACRESCER 
10 	 R$ 37,40 	R$ 10,60 	R$ 7,90 	R$ 2,00 	R$ 2,00 	R$ 59,80 

Microfilme n0 6.374 
1 	 R$ 4,17 	R$ 1,19 	R$ 0,88 	R$ 0,22 	R$ 0,22 	R$ 6,68 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. 

COTA 	Oficial 	Estado 	Carteira Reg. Civil 	Tribunal 	TOTAL 

UFESP(5,94) 	R$ 71,84 	R 20,40 	R$ 15,15 	R$ 3,81 	R$ 3,81 	R$ 115,01 

Obs.:Averbado à Margem do Registro n' 186 

ASSIS, 13 de dezembro de 2013 

MICROFILMADO SOB N° 

RODRIGO SILVERIO BARSO 	

6 3 7 4 
ESCREVENTE 

Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da Comarca de Assis/SP 
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Registro Civil das  
urídicas-Assí SP 

Fls. oi 

R.T.D 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE ASSIS - ESTADO DE 
SÃO PAULO 

MICROFILMADO 

Sob n- 
 

604  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
CENTRO DE TARUMÃ - ACRUTA, inscrita no CNPJ n.°  
47.580.311/0001-3.0,coin sede na Rua das Palmas, n.° 266, Centro, na 
cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu 
Presidente, Gleyson Ramos Guimarães'-, Lima, brasileiro, casado, 
advogado, portado da Cédula de Identidade - RG n.° 32.643.428-8 e 
CPF n.° 320.627.468-06, residente e domiciliado na Rua Pequi, n.° 
1314, Jardim das Árvores, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, 
vem respeitosamente perante Vossa Senhoria REQUERER que seja 
registrada a ata em anexo. 

O registro inicial da pessoa jurídica 
encontra-se anotado a margem do registro número 186 L A-2. 

12. 
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~AT 	I 

	

E D I _ AL 	em Assembléia Geral Extraordinária, no di 02 cie 	rc 

	

ENCONmSTETABELIOi 	dezembro de 2012, às 19:30 (dezenove borá e tnnta 	° 
PROTESTA.(r JIOS àBAh{ 	minutos) em primeira convocação ou às 20:00 (vinte 
ÇUJOSDES)SNAOFORs,J IE 	horas) em segunda convocação na sede daEnti ade, sita 
ENDBR 

	

	 I 	na Rua das Palmas,  n.° 266, Centro; Tarumã SP para 	$rac 
Ç~OS OU SERECLi 

	

NTO,DA".ÕES,OUPORR 	tomarem conhecimento e deliberarem as eguintes 	j®rr 

OMPETEN oRiÁLDESTETA 	
Ordens do dia. 

-EI9.492/". 	 1.° - Alteração - Estatutária sobre a m teca de 	._ 
admissão, demissão e e clusão dos sécios 	 r 

Prót.: z 6 ¡2012 Devedor: 	
2.° - Alteração de mandato da Diretoria, onseiho 

m~Sg 	 , 	Fiscal é Conselho Deliberativo;  

	

Gciivm:03.520 ie 	 Não havendo número legal para a reali acão da 
sixaProtesto 	 Assembleia em primeira convocarão (113 dos só ios) fica 	~ 

Prot.:lô9v 12! c•;edor i`~L-ì12Ï 1 	i marcada paz s gunda cc; viceacao; 2 seca À!izada som  
NO CPF• 3ú3 i Espec~e Cara I 	qualquer núnero de asscciades presentes. 
Prot.: 1697n~„;-. 	V,> 	 Tarumã 28 de novembro de2Q12 ~ 

	

~toi. 	ïtl 	!  
Cr 

	

I CP ~ 15 7 r., Dïl ~ 	 Glayson Ramos Guimarães teima  
Prot: 	'- 	-. r .D ÌJ! 	 Proc~rlr Toa ria A(.Pi I±A  

n-tregar:currículos 
f. Voz dà Terra 
ë Pobl ei - á£e” . . 
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de 20 

OMICÍDIO 
	 ii LEJp 

t ncw 	AVAL 

 
7 

AGMA 	MARcII4toeSnva,da cosJulioMoretiNeto,32anos,  
vestigaç6es conhecido por Marquinhos - 	- 	 - 

atadedepe.aspoli- Guaguá", que- estava desapa- -- 	 .- 	 - 
ra, 	umhc Policia Ci- recado de casahaviacmco dias  
encontrado locai, onde Havia marcas de violência - 	- --- 

- 	 - 	- 	- 	- 	- 
- 	- 

margens do clários curio- exema,jáquehaviapartesdo 
- 	 - 	:'.- 

- 
Srrego do Turcãôj crânio espalhados pelo local. O - 	- 	- 	-- 
oa cerca  deumlcOnlaeceuo corpo foi removido ao IML  

- 

da antena da rádvanado es- para exame necroscópico. O 
a, em Assis. p, como sen- caso esta sendo investigado Funcoriários de funer-po de ' 4arqum:-' - au O 	delegado brado Mar- pela DIG.  

JICÍDIO TI PREJU -. 

o1-íc - 	-. Mais tima moto 	ída Reis 

1 e ' DAGMAR MARUANO prio dono para solicitar tosos tem sem- 
terminado pagamento parco, conforme 

e C., de 3-
to esaco 

) 	e 
Furtos de motos e veícu- 

los têm sido frequentes em 
devolução, o famoso "resíacar. 
te". Em alguns casos a neegunda-feira, 

empe 	ci 

- -ia, 	c 	cii. 
Assis. Ao que parece os ban ciação é feita entre as partaaha YBR/125 6 havia 

- didos voltaram ao "rnodus e a polícia nem fica sabenc8HZ-1042, foi 
operandis" de se apossar do o que é criticado pelas auànhor do Bon- ictrado o o 
bem alheio e contatar cf jc4Ô4erliiaif. negas 21h30.  

DO 
MGMARMAZUtotaJmene 1 fl  4 

Em Paraguaçu Pau 
entava, in- 

a mure- FLAGRA 	- Sob n° 

Mem causou alvo, viaduto. A Homem e preso por ftmoto ício da noite de À.acionadae 
26, devido a Uider esforco - • - 	- 

:iva de suicidio. O puirreura-lo DAGMAR MARCHJAJO domingo, 25, às 21h38. Si cientificado 
- 	- 

- 30 anos tentou se a,,iaduto. - 
gundo ocorrência registras e conduzido 

- 	- 
• sai a viaduto que sai dituacão ata Depois de tentar furtar 

- 	- 	- 
pela PM, ao atender o casooliccal onde o 

- 	 - 
iaçu para Concejacou inter uma motocicleta, o cidadão 

------------------ equipe localizou o indiciacolicia Civil o 

onte- Alee, - na SP pois houve 
assisense A.V.D.S., 22 anos, 

. 
em sua residência, na rua Cauziu à cadeia 

- - - 	- 	- 	- 	- 	
-. 1. uOvrajYlannio JOuvarias nes foi preso, em flaorante, por 

- 	- 
 tro 	-.lves, centro de Assis,;ecia, estando 

- 	 - 	- 	 - 
- - 	- 	- 

Segundo apurado policiais militares ria noite de. ida CLCU voz de prisao 	o da Jusuça -, 

'kRCPP pi: 	 - 
-•,-- 	.tr -'-- '--  

ESBJ' 	- 
-- 

- 	- - 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDENARIA 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

CENTRO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA 

MICROFILMADO, 	
Tarumã, 02 de Dezembro de 2012. 

SObflo 6O4l J . 
LISTA DE PRESENÇA /7vn 

NOME AS~SINAT 

o 

Ld3':a 

--i 
1 

(rt7\ir 7i7 

/ ( 

11, 	IÍI 

Ytk) 	 \ 
r---77----------i----------7---------:--- 
L1:L L2rv_. s;(1:J'. 

4;.. 

k 
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Registro Civil das P 	aa 
Jurídicas-Affiaïs/SF!_ _ 

F)ss ¡J C{
j- 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINA-RIA 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

à 

CENTRO RURAL DE TARUMA - AC.RUTA 

Tarumã, 02 de Dezembro de 2012. 

LISTA DE PRESENÇA 

MICROFILMADO  

Sob no 
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Registro Civil das P ss as 
Jundicas - Assis!SP 

Fls. a~ 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA, 
realizada no dia 02 de dezembro de 2012. 	MICROFILMADO 

Sob n° 604 1 
Ao segundo dia de dezembro de dois mil e doze, às 20h (vinte horas), na 
sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO DO CENTRO RURAL DE 
TARUMÃ, sito a Rua das Palmas, n.° 266, Centro, nesta cidade de 
Tarumã, Estado de São Paulo, reuniram-se a Diretoria e os Associados, 
para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
devidamente convocada pelo Presidente desta Entidade, para 
deliberarem de conformidade com o Edital publicado no Jornal VOZ DA 
TERRA de 28 de novembro de 2012, para discutirem sobre as seguintes 
Ordens do dia: 10 - Alteração Estatutária sobre a matéria de admissão, 
demissão e exclusão dos sócios; 2.° - Alteração de mandato da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo. O Sr. GLEYSON 
RAMOS GUIMARÃES LIMA, Presidente da Entidade, abrindo os 
trabalhos da presente Assembléia declarou instalada em segunda 
convocação, sendo que no horário designado para a primeira 
convocação (19h30) não houve quorum. Em seguida o Sr. GLEYSON 
RAMOS GUIMARÃES LIMA, assumiu a presidência da mesa e nomeou 
Kelly Patrícia Baratela como secretária, a qual a pedido do Presidente, 
procedeu à leitura do edital dé convocação publicado para o 
conhecimento de todos associados presentes. Procedido a Leitura do 
Edital. Colocou em pauta a 1a Ordem do Dia que versa acerca da 
alteração Estatutária, no que atine a admissão, a demissão e a exclusão 
do sócio da ACRUTA, nos termos da Lei n.° 11.127, de 28 de junho de 
2005. Em seguida o Sr. Presidente esclareceu aos presentes que esta 
Assembléia objetiva a reforma estatutária para que a Entidade obtenha 
mais facilidade em identificar conclusivamente a quantidade de 
associados, e, para isso, se faz necessário incluir alguns requisitos 
objetivos para que a pessoa física seja associado e desassociado. E 
submetido à apreciação da Assembléia, foi aprovado por unanimidade a 
nova redação constante no Estatuto anexado a presente Ata. Dando 
seguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente, determinou que se coloca-
se em pauta para discussão e votação, a 2.a Ordem do Dia, que trata da 
alteração da duração do mandato da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Deliberativo, de 02 (dois) anos para 03 (três) anos. Após calorosa - 
discussão entre os associados, bem comó da demonstração da 
necessidade da alteração da duração do mandato, para que a Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo tenham mais tempo para 
demonstrar seus trabalhos. E submetido à apreciação da Assembl 
foi aprovado por unanimidade o Estatuto anexad a recente Ata. d 
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1 Jurídicas -ASSiSISP 

Pls. 0& 

mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos às 22h00 (vinte e 
duas horas), sendo lavrada a presente ata por mim, que lida e achada 
conforme por todos os p se 	rubricadr 	r Patrícia 
Barateia 	 e as 'na 	elos a 	sente pelo 
Presidente da ACRU A e p o adv ga o qu ou e con riu 
Gregório de O ~' ei . eve J n or — OA /SP ar - 02 e 

zri b ode2l01 	1  

GREGÓRIO DE LI EI. 
LIMA i. 	 NEVES JU IO 

Presidente da CR TA 	 OAB/SP n.° 286.157 

MICROFILMADO 

Sob nb 6 0 4 1 H 
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Registro civil das P ss as 
Jurídicas -~ssislSP 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL 
DE TARUMÃ 

CAPITULO I 
DA NOMEAÇÃO SEDE E FINS 

Art. 1.0 - A Associação Comunitário do Centro Rural de Tarumã, 
também designada pela sigla "ACRUTA", constituída a 09 de outubro de 
1974, é uma ASSOCIAÇÃO cível, sem fins lucrativos, que terá duração 
por tempo indeterminado, com sede a Rua das Palmas, n. 266, no 
Município de Tarumã, Estado de São Paulo, e foro jurídico em Assis; 

Art. 2.° - A ACRUTA tem por finalidade: 	
MICROFILMADO 

a) - Administrar o Centro Rural de Tarumã; 	
Sob no 6 ® 4 1 

b) - Contribuir para formação, desenvolvimento e aperfeiçoamento da 
vida comunitária; 

c) - Planejar, realizar e ou participar de programas que visem a 
organização e desenvolvimento da comunidade nos diversos setores: 
econômicos, cultural, recreativo, assistencial, cívico e outros; 

d) - Desenvolver através de convênios ou termos de parceria com 
organismos públicos ações de assistência social e saúde pública; 

e) - Desenvolver ações de prevenção à saúde, com os programas de 
agentes comunitários da saúde e saúde da família, entre outros; 

f) - Motivar a população para participar das decisões, planejamento e 
avaliação das atividades do Centro Comunitário; 

g) - Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária (RadCom); 

h) - Aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional; 

i) - Desenvolver através de convênios ou termos de parceria com 
organismo públicos ou consórcios intermunicipais, ações de 
desenvolvimento agropecuário; 

j) - Promover através de convênios ou termos de parceria com Un: 
Estados e Municípios, eventos para o desenvolvimento do turismo 
lazer, turismo de negócios e turismo rural a nível mun'region2 
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•is. F 

1) - Administrar através de convênios ou termos de parcerias cursos de 
formação profissional, curso de capacitação profissional e ações de 
educação básica voltadas a educação de jovens e adultos; 

m) - Desenvolver ações de resgate das tradições rurais; 

n) - Executar serviços de Radiodifusão em caráter educativo; 

o) - Desenvolver através de convênios ou termos de parcerias com 
organismos públicos, entidades de aprendizagem, cursos de cidadania 
com jovens e aspectos gerenciais, recursos humanos e aprendizagem 
rural; 

Art. 3.0 - No desenvolvimento de suas atividades, a ACRUTA promoverá 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, sexo, idade, 
condição social, credo político ou 	religioso e outras forma de 
discriminação prestando serviços gratuitos; 

Art. 4.0 - A ACRUTA que terá um regimento interno que aprovado pela 
Assembléia Geral disciplinará o seu funcionamento: 
Parágrafo primeiro - O regimento interno vigente, terá validade até que 
outro regulamento aprovado o substitua; 

Art. 5.° - A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará 
em tantas Unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem 
necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno aludido no Art. 
4.°. 

Parágrafo único - poderá também a instituição criar unidades de 
serviços para a execução de atividades visando à sua auto-sustentação, 
utilizando - se de todos os meios lícitos, aplicando seu resultado 
operacional integralmente no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais; 

CAPÍTULO ïI 	MICROFILMADO 
DOS SÓCIOS 	Sob no 6 0 4 1 

Art. 6.° - A ACRUTA é constituída por número ilimitado de sócios, 
distinguidos em 03 (três) categorias: 

I - SÓCIOS FUNDADORES: são aqueles que participaram da fundação 
de ASSOCIAÇÃO; 

II - SÓCIOS BENFEITORES: pessoa física ou jurídica que tiveram 
prestado relevante serviço ou feito doação valiosa à ACRUTA a critério 
da Diretoria; 

III - SÓCIOS PARTICIPANTES: pessoa física que colabora direta 
indiretamente para o funcionamento e manutenção a A RUTA; 

Ê 	iu 	~I,V 	14 	i~lì 1. 	up~ 	v 	XVI~y 1 	 1 
 

------------------------------------------------ 
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SEÇÃO I 
DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS 

Art. 7.0  - Poderão associar-se somente pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18 
(dezoito) legalmente autorizadas, independentemente da classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu 
ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição na 
secretaria da ASSOCIAÇÃO, que a submeterá à Diretoria e, uma vez 
aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de 
associados, com indicação de seu número de matrícula e categoria 
à qual pertence, devendo o interessado: 

I - preencher devidamente a ficha de inscrição, com vistas à 
qualificação detalhada da pessoa interessada; 

II - concordar com o presente Estatuto e os princípios nele 
definidos; 

III - ter 01 (um) ano de residência no Município de Tarumã; 

IV - ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

Art. 8.0  - A Diretoria, motivadamente, possuíra o prazo de até 09 
(nove) meses para decidir sobre o pedido de agregação, a fim de 
verificar o efetivo cumprimento cumulativo dos incisos I, II e III do 
artigo anterior. 

Art. 9.0  - O associado responderá administrativamente, civilmente 
e criminalmente sobre a inveracidade prestada na ficha de 
inscrição. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 10 - São direitos dos sócios QUITES, com suas obrigações sociais: 

I - votar e ser votado para cargos eletivos; 	MICROFILMADO 

II - tomar parte nas Assembléias Gerais; 	Sob no 6 4  
III - sugerir à Diretoria, por escrito, medidas ou providências que 
aspirem ao aperfeiçoamento operativo da ASSOCIAÇÃO, bem como 
denunciar qualquer resolução que fira as normas estatutárias da 
ACRUTA; 

IV - solicitar quaisquer informações sobre as tividades d 
ASSOCIAÇÃO; 	 . 
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Art. 11 - São deveres dos Sócios: 

I — cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as determinações da Diretória e as resoluções das 
Assembléias; 

III - zelar pelo decorro e bom nome da ACRUTA; 

IV - contribuir para que a ASSOCIAÇÃO tenha condições de cumprir 
todas as suas finalidades; 

V - acompanhar todas as atividades da ASSOCIAÇÃO; 

VI - ter domicilio no município de Tarumã; 

Art. 12 — Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações e encargos sociais; 	

í MICROFILMADO 
SEGÃO III t 

Sob 
~o 6041 - 

DA DEMISSÃO DD co 

Art. 13 - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando 
julgar necessário, protocolando. o seu pedido junto à. Secretaria da 
Associação, desde que não esteja em débitos com suas obrigações 
associativas. 

SEÇÃO IV 
DA EXCLUSÃO DO SÓCIO 

Art. 14 - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado 
o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência 
de: 

I - violação do estatuto social; 

II - difamação da Associação, de seus membros ou de seus 
associados; 

III - atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 

IV - desvio dos bons costumes; 

V - conduta duvidosa, mediante a prática de 
imorais; 

atos ilícitos 
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- Definida a justa causa, o associado será devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação 
extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 
(vinte) dias a contar do recebimento da comunicação; 

- Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação 
será decidida em reunião extraordinária da Diretoria, por maioria 
simples de votos dos diretores presentes; 

- Aplicada a- pena de exclusão, caberá recurso, por parte do 
associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 
30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de 
notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da 
Diretoria ser objeto de deliberação, em última instância, por parte 
da Assembléia Geral; 

- Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de 
qualquer natureza, seja a que título for. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15 - A ACRUTA (Associação Comunitária do Centro de Tarumã), 
será administrada por; 

I - Assembléia Geral; 

MICRQM IF LMADO II - Diretoria;  

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho Deliberativo; 

Art. 16 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social 
constituída de sócios participantes em pleno gozo de seus direitos 
estatutários; 

Art. 17 - Compete a Assembléia Geral; 

I - eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

II - decidir sobre reformas no estatuto; 

III - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO nos termos do Estatuto; 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, 
permutar bens patrimoniais; 

transi ir, hipotecar 
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V - aprovar o regimento interno; 

VI - decidir sobre a destituição dos administradores; 

Parágrafo único - Para as deliberações que se referem os incisos II e VI 
é exigido deliberação de Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios 
de eleição dos administradores; 

Art. 18 - A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por 
ano para: 

a) - apreciar relatório anual da Diretoria; 

b) - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho 
fiscal; 

c) - discutir assuntos de interesse da Diretoria; 

Art. 19 - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando 
convocada; 

a) - pela Diretoria; 

b) - pelo Conselho Fiscal; 

MICROFILMADO 

• Sob no  6 O 41 

c) - por requerimento de 1/5 de seus sócios quites com suas obrigações 
gerais; 

Art. 20 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de 
EDITAL na sede da ASSOCIAÇÃO e publicada na imprensa local, ou 
outra forma, com finalidade de levar ao conhecimento geral, com 
antecedência de 03 (três) dias; 

Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com 1/3 de seus sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, com exceção do pleito para eleição da Diretoria; 
Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo que será vencedora a chapa 
que obtiver maioria simples dos votos válidos; 

CAPÍTULO IV 
DA DIRETORIA 

Art. 21 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um vi( 
presidente, primeiro e segundo Tesoureiro, primeiro e segun 
Secretário e um Diretor de Património, devidamente, asegiados. 	i 
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§ 1.0  - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, não podendo 
haver mais de 03 (três) reeleições consecutivas para o mesmo 
cargo; 

§ 2.° - O candidato deverá ter 'residência fixa há mais de 01 (um) ano no 
Município; 

- Em caso . de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
substituto, até o seu termino; 

MICROFILMADO 
Art. 22 - Compete a Diretoria: 	 Sob n° 6  ® 4 1  - - 

a) - elaborar o programa anual de atividades e executá-la; 

b) - elaborar e apresentar a Assembléia Geral Relatório Anual; 

c) - entrosar-se com instituições públicas ou privadas para a 
colaboração dessas entidades em suas programações; 

d) - organizar as Comissões auxiliares necessárias à execução das 
atividades programadas e acompanhar o seu trabalho visando a 
unidade de ação; 

e) - elaborar o regimento interno; contratar e demitir funcionários; 

g) - aprovar o quadro de sócios; 

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo duas vezes por ano; 

Art. 24 - Compete ao Presidente: 

a) - Representar a ACRUTA ativa, passiva, judicial e extra-judicial; 

b) - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e Regimento Interno; 

c) - Presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerias; 

d) - Convocar a Assembléia, o Conselho Fiscal e a Diretoria para 
reuniões; 

e) - Autorizar as despesas e visar os documentos da Tesouraria, 
rubricar os livros caixa, de donativos, de registro de sócios e outros bem 
como, documentos de responsabilidades, designar as pessoas que 
devem ocupar-se de determinados.  trabalhos; 

Art. 25 - Compete ao vice-presidente: 

a) - substituir o Presidente em suas faltas ou impe 
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b) - assumir o mandato em caso de vacância o mandato até seu 
término; 

c) - prestar de um modo geral sua colaboração ao Presidente; 

Art. 26 - Compete ao Primeiro Secretário: 

a) - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 
competentes atas; 

b) - publicar todas as notícias das atividades da ASSOCIAÇÃO; 

c) - elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os membros 
da Diretoria; 	 MICROFILMADO 

d) - atender as correspondências; 	Sob n° 6 a 4 1j 
e) - ler nas reuniões as atas da sessão anterior e as correspondências 
dirigidas a ASSOCIAÇÃO; 

f) - preparar e manter em dia os fichários dos associados; 

g) - organizar e controlar os serviços. de arquivo e demais livros da 
ASSOCIAÇÃO; 

h) - substituir o Presidente e o Vice-Presidente em seus impedimentos; 

Art. 27 - Compete ao segundo secretário: 

a) - prestar de um modo geral sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

b) - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas e impedimentos, 
prestando de um modo geral sua colaboração e em caso de vacância o 
mandato até ser término; 

Art. 28 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, renda de 
qualquer tipo, donativos, em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a 
escrituração, toda comprovada; 

b) - pagar as despesas, autorizadas pelo Presidente; 

c) - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitadas e anualmente submetê-lo á Assembléia Geral: 

d) - conservar sob guarda e responsabilidade exclus 
documentos relativos a tesouraria, inclusive contas b 
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e) - apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 

Art. 29 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) - auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções, 
substituindo-o nas faltas e impedimentos; 

b) - prestar de modo geral a sua colaboração aos demais membros da 
Diretoria; 

Art. 30 - Compete ao Diretor de Património: 

a) - Zelar pela conservação dos bens móveis e imóveis da ASSOCIAÇÃO; 

b) - Assinar recibos dos bens patrimoniais incorporados mantendo livro 
de registro, para o necessário controle; 

c) - realizar inventário anual dos bens existentes dando baixo quando 
necessário, do material danificado ou inutilizado.; 

CAPITULO V 
	MICROFILMADO 

DOS CONSELHOS 	Sob nb 6 0 4 1 

Art. 31 - O conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros 
associados. 

Parágrafo único - O mandado do conselho fiscal será coincidente ao 
mandato da diretoria; 

Art. 32 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro 
opinando a respeito; 

b) - examinar os livros de Escrituração da ACRUTA emitindo parecer; 

c) - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório 
anual da Diretoria, encaminhando-o aos órgão competentes com o 
respectivo parecer; 

d) - opinar sobre a aquisição e alienação de bens por parte da ACRUTA; 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 
06 (seis) meses e extraordinariamente sempre que for necessário; 

Art. 33 - Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer for 	ou título em 

~V yaw — 

;/: .. 	:;..,. 

-1 . 
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razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 

Art. 34 - O Conselho Deliberativo Comunitário será constituído por 
numero ímpar de membros associados, não excedendo a 15 (quinze) 
membros, e mandato coincidente com o mandato da Diretoria; 

Art. 35 - Compete ao Conselho Deliberativo Comunitário: 

a) - aprovar o programa, anual a ser desenvolvido pela ACRUTA; 

b) - destituir os membros da Diretoria que tenham faltando por 3 (três) 
vezes consecutivas, quando julgarem inaceitável a justificativa e indicar 
os subtítulos até o fim do mandato; 

c) - apreciar os relatórios anuais; 

Art. 36 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á anualmente de forma 
ordinária e extraordinariamente sempre que for necessário; 

CAPITULO VI 	MICROFILMADO 
DO PATRIMÔNIO 	Sob no  G 0 4  

Art. 37 - O património da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL DE TARUMÃ, será constituído de bens móveis, veículos e 
semoventes, ações, apólices de dividas públicas, contribuições dos 
associados, auxilio e donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios 
oficiais ou subvenções de qualquer tipo; 

Art. 38 - A ACRUTA aplicará suas rendas, seus serviços e eventual 
resultado operacional integralmente no território nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos; 

Parágrafo único - os recursos advindos dos poderes públicos deverão 
ser aplicados dentro do município de sua sede, ou , no caso de haver 
unidades prestadoras de serviços a ela veiculada, no âmbito do Estado 
concessor; 

Art. 39 - A ACRUTA não distribuirá resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu património, sob nenhuma 
forma; 

Art. 40 - A ACRUTA aplicará as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades a que estejam vinculadas; 

Art. 41 - Em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual 
património remanescente a . Entidade congênere, dotada de 
personalidade jurídica, com sede e atividades prepondera s no Estado 
de São Paulo, preferencialmente no município de origei e re istrada no 

Ate®  F ✓ 	 :: 
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Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, inexistindo, a uma 
entidade pública; 

Art. 42 - A ACRUTA não constituirá património exclusivo de um grupo 
determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de 
sociedade sem caráter beneficente de assistência social; 

CAPITULO VII 	

nSob

OFILMADO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 6 0 4 1 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DO CENTRO RURAL DE 
TARUMÃ, será dissolvida pela Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando se torne impossível a 
continuação de suas atividades; 

Art. 44 - O presente ESTATUTO poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, 
em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, e entrará 
em vigor na data de seu registro em cartório; 

Art. 45 - O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano; 

Art. 46 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria e referendados pela Assembléia Geral; 

Art. 47 - O presente E atuto entrará em vigor assim que aprovado pela 
Assembléia Geral; 

Art. 48 - O pr se te 	só tuto foi J o, 	scutido 	apr vado na 
Assembléi 	al 	xt aor i Üia re li n 	dia 02/ 12/ 	12, d ta que 

ssam 	imo- -lar na " 	ter 	.t dos po rtivos nele co 	os. 

GLEYSON RA OS 	I GRE 	" 	LIVEIRA 
L MA TVEVE JU IOR 

Presidente da 	RU A 
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AVENIDA RUI BARBOSA, N° 890 Fone: (018)3302-1530  
VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO N°: 6493 

CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 6.493 em 28/01/2013, deu 

origem ao(s) sequinte(s) ato(s). nesta Serventia: 

ATO 

Valor Base 	Oficial 	Estado 	Carteira 	Reg. Civil Tribunal 	TOTAL 

Registro o'6.041 

0 	 R$ 60,53 	R$ 17,20 	R$ 12,74 	R$ 3,19 	 R$ 3,19 	RS 96,65 

PAGINAS ACRESCER 

13 	 R$ 48,62 	R$ 13,78 	R$ 10,27 	R$ 2,60 	 R$ 2,60 	R$ 77,67 

VIAS ACRESCER 

1 	 R$ 4,17 	 R$ 1,19 	 R$ 0,88 	 R$ 0,22 	 R$ 0,22 	R$ 6,68 

Microfilme n'6.041 

1 	 R$ 4,17 	 R$ 1,19 	 R$ 0,88 	 R$ 0,22 	 R$ 0,22 	RS 6,66 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. 

COTA Oficial Estado Carteira 
i[
Reg.Civil Tribunal TOTAL 

L 5P9,71) JL R$ 	117,49 R$ 33,36 R$,24,77 R$ 	188,08  R$ 6,23 R$ 	6,23 

Obs.:Averbado à Margem do Registro n°. 	186 LA-2. 

ASSIS, 	15 de 	feve•P'_ 

MICROFILMADO ' 
FERNANDES 

ESCREVENTE AUTORIZADO 

(~ 
Sob 	6 0 4 1 - 

AotomaçSo de sistemas - eew.acian-bit.com.br  
°___________________'-•-•--•--•-••-•--•--...--•-•--...-_....--...__...----°-°-.__-.-----•---.._....-.._.-...__.._....._....-_......--°......°---.........°-•--....--•-°. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2374/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de junho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã, CNPJ
47.580.311/0001-30, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taruma/SP, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200239 e o código CRC EC4D2054.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Tarumã
Município: Tarumã Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA CNPJ: 47.580.311/0001-30
Nome Fantasia: PANAMÉRICA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DAS PALMAS, 266 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 47580311000130 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 19820000 Logradouro: RUA DAS PALMAS, 266

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Tarumã Distrito: Tarumã SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 19820000 Logradouro: RUA DAS PALMAS, 266

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Tarumã Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 03291278 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300019551998 Fistel: 50012130370

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

566 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2002 24/04/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

32157 ATOATO  SCMSCM  12/12/2002 13/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

652 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/08/2004 23/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

47510 ATOATO  SCMSCM  26/10/2004 28/10/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

637 DespachoDespacho  MCMC  07/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA 
- CNPJ/CPF(47.580.311/0001-30) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: TARUMÃ/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM875

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53900.006047/2014-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE
TARUMA

 

Em atenção ao Memorando n° 2374/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.049771/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada. 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062753/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1202595);

Despacho n° 637, de 07/08/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: item 14.2 da
Norma 01/2004 c/c art. 40, inciso XXII
do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/06/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 23/06/2016, às 19:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1202598 e o código CRC DD179C9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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28/06/2016 Certidão de composição partidária — Tribunal Superior Eleitoral

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

A Certidão Partidária destina­se a atestar a composição dos órgãos partidários.

Partido Político: SD ­ 77 SOLIDARIEDADE
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ TARUMÃ/SP
Vigência: Início: 29/10/2013 Final: Indeterminada
Código: PCQ+.1H7I.C$ZS.SW5N.
Certidão emitida às: 28/06/2016 16:29:49

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  JOSE
RICARDO  AMBONATI  (Título  Eleitoral:  207326900183  )  é  MEMBRO  (exercício
29/10/2013 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão de composição partidária
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28/06/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PSB ­ 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ TARUMÃ/SP
Vigência: Início: 28/11/2011 Final: 31/10/2016
Código: GU$P.MY/R.HZ9C.PWFK.
Certidão emitida às: 28/06/2016 16:32:08

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  KELLI
PATRICIA  BARATELA  (Título  Eleitoral:  249930630132  )  é  PRESIDENTE  (exercício
28/11/2011 a 31/10/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página
do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15766/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.006047/2014-11

Processo de Outorga nº: 53830.001955/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária do Centro Rural de Tarumã , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tarumã/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:

 

i) Os artigos  6º e 7º do estatuto deverão ser adequados de
modo a assegurarem o ingresso gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou jurídica, nos termos do inciso
II;
 

ii) Adequar a redação dos artigos 34 e 35-"b" do estatuto, de
modo a indicarem corretamente a composição e as atribuições
do Conselho Comunitário, em conformidade com os
artigos 113 a 115 da Portaria 4334/2015 (transcrição
abaixo). Observe-se que o Conselho Comunitário deve ser
autônomo, portanto NÃO poderá ser composto por associados
da entidade, e não deve participar das atividades de direção ou
mesmo interferir na composição do quadro diretivo da
associação.
 

"Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do
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encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do
Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade
autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de
programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante,
ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas
funções:

I-fiscalizar a programação da emissora;

II-solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e
esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial,
direção da programação, dentre outros;

III-fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV-realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade
atendida;

V-receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI-submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da
entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação."

(grifos nossos)

 

vii) Considerar, no §1º do art. 21 do estatuto, a limitação
determinada pela alínea "b" do inciso V, de que ao mandato dos
membros da diretoria será admitida uma única recondução,
do modo a se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da
entidade por ventura oriundo de tal omissão;

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições
:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."
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II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

         

 

III.     Observando-se que o Conselho Comunitário é formado por
membros que são simultaneamente associados da entidade autorizada, o que
contraria o §2º do art. 114 da Portaria nº 4334, a requerente deverá:

i) compor um novo Conselho Comunitário, cuja formação
deverá estar em pleno acordo com os preceitos do art. 114
da Portaria nº 4334 (já transcrito acima), bem como apresentar
a respectiva cópia do ato que o instituiu;
 

ii) em conformidade com o art. 116 da Portaria nº 4334,
apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado e
assinado pelos novos membros do Conselho Comunitário,
que deverão manifestar suas avaliações em relação à
programação da emissora, com observação às finalidades
legais do serviço de RadCom, em especial quanto à proibição
de veiculação de proselitismo de qualquer natureza.
 

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 

IV.    A entidade deverá, ainda, apresentar suas manifestações quanto
ao seguinte fato, que configura indício de que mantém vínculo político-partidário
proibido pela legislação referente ao serviço de radiodifusão comunitária: os
diretores JOSÉ RICARDO AMBONATI (Presidente) e KELLY PATRÍCIA
BARATELA (Vice-Presidente) exercem cargo ou função em órgão de
direção de partidos políticos municipais, conforme detalhado nas páginas
1 e 2 do Anexo I desta Nota Técnica.

 
IV.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."
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Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
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Analista Técnico Administrativo, em 30/06/2016, às 10:23, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:40,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1211499 e o código CRC C8A9F7B8.

Minutas e Anexos

ANEXO I (1211493) - Certidões expedidas pela Justiça Eleitoral.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 23665/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 29 de junho de 2016.
 

Ao Senhor
JOSÉ RICARDO AMBONATI
Representante Legal da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã
Rua das Palmas, 266
19.820-000 / Tarumã-SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006047/2014-11.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15766/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:40,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1211914 e o código CRC 6C44311B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23665/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006047/2014-11 - Nº SEI: 1211914
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

Oficio Especial 

Tarumã, 08 de Agosto de 2016. 

Em resposta ao ofício n°23665/2016/SEI-MCTIC, segue as 
documentações exigidas, para sanar as pendências encontradas nos autos do processo 
de renovação de outorga. 

Salientamos ainda, que essa documentação é referente ao 
PROCESSO 53900.006047/2014-11. 

Com relação ao item 11 da análise, requeiro dilação de prazo, já que o 
Estatuto com suas alterações, encontra-se no Cartório Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de Assis — SP, para registro, conforme demonstra cópia do protocolo. 
Segue uma cópia do estatuto (ainda sem registro), para visualização das alterações 
efetuadas. 

Assim que o registro for efetuado, prontamente será enviado cópia do 
mesmo a este órgão. 

Na certeza de contar com vossa colaboração, desde já agradecemos 
e no ensejo reiteramos a mais alta e elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Leidiane Rodrigues Leite 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

CENTRO RURAL DE TARUMÃ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

ILMO. Sr. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE ASSIS/SP. 

LEIDIANE RODRIGUES LEITE, abaixo assinado, portadora do RG n°45.786.724-3 e CPF 
n°395.453.078-38, brasileira, residente e domiciliada na Rua Araruama, n°81, na Vila dos 
Lagos, nesta cidade de Tarumã, represente legal da pessoa jurídica, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA, com sede na Rua das 
Palmas, n° 266, Centro, nesta cidade de Tarumã, requer de Vossa Senhoria, nos termos 
da legislação vigente, que seja ARQUIVADO a inclusa ATA DE ELEIÇÃO, REALIZADA EM 
30 DE JULHO DE 2016. 

REGISTROS ANTERIORES: N° 

ASSIS, 01 DE AGOSTO DE 2016. 

Leidianné Rodrigues Leite 
-__--PRESIDENTE 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 —de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos, conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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as. - raçam morrer aquno que 
~m vocês pertence à terrE .. . 
)utrora, também vocês eram 
assim, quando viviam entre 
=les. Agora, porém, abando-
em tudo isso: ira, raiva, mal-

iade, maledicência e palavras 
)bscenas, que saem da boca 
ie vocês" (Col 3, 5...8) Ou 
;eja, não nos igualemos à 
)aixeza do Inimigo, mas re-
:orramos à arma da fé ple-
ia, aquela que nos aponta 
)utra realidade, outro mun-
lo. Este, sim, mais afeito à 
)anileira que defendemos, 
aquela cujo estandarte exibe 
ima cruz, um sinal de mor-
e, mas também de vitória, 

e Tarumã comunica aos 
or que 4 (quatro) módulos 

irmado com a Secretaria de 
ç aes do Sistema de Cadastro 

aço físico e servidor publico 
ente, a rua das Andorinhas, 

krramenta criada pelo Novo 
mr<a s com a finalidade de 

unpondo base de dados para 
tra o desmatamento e será 

a responsabilidade pela 
rurais. 
até OS de maiod 2017, já 

ns € óve s de até 4 módulos 

tecimeïno e Meio Ambiente  
,,4.4 , tO122 

Pelo presente Edital, fi-
cam convocados todos os 
sócios desta Associação 
Comunitária do Centro Ru-
ral de Tarumã, em pleno 
gozo de seus direitos, para 
se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, 
no dia 30 de Julho de 2016, 
às 10:00(dez horas) em 
primeira convocação ou às 
10:30(dez horas e trinta 

minutos) em sua convoca-
ção, na sede da Entidade, 
sita na Rua das Palmas, 
n°266, Centro, Tarumã/SP, 
para tomarem conheci-
mento e deliberarem as se-
guintes Ordens do dia: 

10 Alteração Estatu-
tária 

Não havendo número 
legal para a realização da 
Assembléia em primeira  

convocação (1/3 dos só-
cios), fica marcada para 
segunda convocação, e 
será realizada com qual-
quer número de associ-
ados presentes. 

Tarumã, 27 de Julho 
de 2016, 

	

cCULAÇAO REGI✓ foi '« 	 CONSELh O EDITORIAL 
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Aos trinta dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis, às 10:30h (dez horas e trinta 
minutos), na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMA, 
sito a Rua das Palmas,n° 266, Centro, nesta cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, 
reuniram-se a Diretoria e os Associados, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, devidamente convocada pelo Presidente desta Entidade, para 
deliberarem em conformidade com o Edital publicado no jornal REVISTA CORREIO 
ASSISENSE de 27 de julho de 2016, para discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: 
Alteração estatutária. A Sra. Leidiane Rodrigues Leite, Primeira Secretária da Entidade, 
abrindo os trabalhos da presente ASSEMBLÉIA declarou instalada em segunda 
convocação, sendo que no horário designado para primeira convocação(10:00), não 
houve quorum. Em seguida, a senhora Leidiane Rodrigues Leite, assumiu a presidência 
da mesa e nomeou Joel Bregagnoli como secretário, o qual a pedido da Presidente, 
procedeu a leitura do edital de convocação publicado para o conhecimento de todos os 
associados presentes. Procedido à leitura do edital, a senhora Leidiane Rodrigues Leite, 
informou aos presentes que por motivos particulares, recebeu na data de 29/07/2016, o 
pedido de desligamento dos cargos de Presidente da Entidade, do senhor José Ricardo 
Ambonati e de Vice Presidente da Entidade, da senhora Kelly Patricia Baratela. A 
senhora Leidiane Rodrigues Leite, comunicou aos presentes que para atendimento ao 
estatuto da Entidade, ela assumirá o cargo de presidente em exercício da Entidade até o 
vencimento do mandato, que se encerrará em 16 de novembro do corrente ano. E ainda, 
foram apresentados os nomes para a composição do Conselho Deliberativo Comunitário 
da Entidade, que mediante indicação das Entidades constituídas no município, ficou 
assim constituído: representando o Rotary Club de Tarumã, o senhor Fernando Manoel 
da Silva, representando a APROVIHTA, o senhor José Carlos Salatini, representando a 
Associação Recreativa Esportiva de Tarumã, o senhor Jair da Costa e Silva, 
representando a Associação de Estudantes de Tarumã, a senhora Luciene Aparecida de 
Oliveira Campos e representando a Associação Unidos pela Vida, a senhora Ana Luiza 
Yassuda Viel.Assumindo a sequência dos trabalhos, a senhora Leidiane Rodrigues Leite, 
agradeceu o trabalho realizado pelos diretores desligados e esclareceu os motivos que a 
alteração estatutária se fazia necessária. Todas as alterações estatutárias que foram 
colocadas para apreciação dos presentes na ASSEMBLÉIA, eram para atendimento as 
normas estabelecidas pelo Ministério das Comunicações, para que pudesse ser deferido 
o pedido de outorga da RÁDIO PANAMÉRICA FM. Foi aprovado por unanimidade o 
Estatuto anexado a presente Ata. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos às 12:30h(Doze horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente ata por mim, 
que lida e âchada conforme por todos os presentes vai rubricada por mim Joel 
Bregagnoli 	/ 	 e assinada pelo presidente da ACRUTA e 
pelo advogdo que assessorou e conferiu Gregório de Oliveira Neves Júnior - OAB/SP 
286.157. tarumã, 30 de julho de 2016. 

LeidianeRodrigues Leite 	 Gregório de O. NeyJúnior 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 	 OAB/SP n° 286.157 

DA ACRUTA 
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NATUREZA ATA 	 DEPÓSITO R$ 70,00 

BASE UFESP 	02/08/2016 

APRESENTANTE: JOSE RICARDO AMBONATI 

ENDEREÇO: 	RUA DIAMANTE, 76 	 Fone: 	(18)99713-0816 

CIDADE: 	TARUMA 	 CEP: 19820-000 	 (18)3329-2058 

OUTORGADO: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CENTRO RURAL DE TARUMA - ACRU CNPJ: 47.580.311/0001-30 

DOCUMENTOS (ANEXOS): 

1 - O TÍTULO DEVERÁ SER RETIRADO MEDIANTE A DEVOLUÇÃO DESTE. 

2 - EVENTUAIS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES DO DEPÓSITO E DAS CUSTAS DEVERÃO SER PAGAS OU RESTITUIDAS QUANDO DA RETIRADA, 
OBSERVADA A CORREÇÃO ESTABELECIDA PELO PROV. 19/93. DA C.G.J. 

3 - O PRAZO PARA EXAME, QUALIFICAÇÃO E DEVOLUÇÀO DO TÍTULO COM EXIGÊNCIA SERÁ ATÉ O DIA 17/08/2016. 

® 4 - O PRAZO PARA REGISTRO DO TÍTULO SERÁ ATÉ O DIA 01/09/2016, DATA EM QUE CESSARÃO AUTOMATICAMENTE OS EFEITOS DA PRENOTAÇÃO, 
SALVO PRORROGAÇÃO POR PREVISÃO LEGAL OU NORMATIVA. (PROV. 32/97 - ART. 12/13). 

5. SE A DATA NÃO FOR DIA ÚTIL, O VENCIMENTO SE ANTECIPA AO DIA ÚTIL ANTECEDENTE. 

Horário de Atendimento: 09:00h às 16:00h 	 ( 	 10:31:02 h 

ASSIS, 02 de agosto de 2016 	 `` 	) 	 SENHA: 9293 
DATA PREVISTA PARA RETIRADA: 17/08/2016 	 -° 4 	 —- 

JOSE RICARDO AMBONATI 
	

BRUNA`B-ARRÓS FERREIRA 

Automação de sistemas - www.ocian.com.br  ........................ 	 ESCREVENTE AUTORIZADA 
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Art. 1.° - A Associação Comunitário do Centro Rural de Tarumã, 
também designada pela sigla "ACRUTA", constituída a 09 de outubro de 
1974, é uma ASSOCIAÇÃO cível, sem fins lucrativos, que terá duração 
por tempo indeterminado, com sede a Rua das Palmas, n. 266, no 
Município de Tarumã, Estado de São Paulo, e foro jurídico em Assis; 

Art. 2.° - A ACRUTA tem por finalidade: 

a) - Administrar o Centro Rural de Tarumã; 

b) - Contribuir para formação, desenvolvimento e aperfeiçoamento da 
vida comunitária; 

c) - Planejar, realizar e ou participar de programas que visem a 
organização e desenvolvimento da comunidade nos diversos setores: 
econômicos, cultural, recreativo, assistencial, cívico e outros; 

d) - Desenvolver através de convênios ou termos de parceria com 
organismos públicos ações de assistência social e saúde pública; 

e) - Desenvolver ações de prevenção à saúde, com os programas de 
agentes comunitários da saúde e saúde da família, entre outros; 

f) - Motivar a população para participar das decisões, planejamento e 
avaliação das atividades do Centro Comunitário; 

g) - Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária (RadCom); 

h) - Aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional; 

i) - Desenvolver através de convênios ou termos de parceria com 
organismo públicos ou consórcios intermunicipais, ações de 
desenvolvimento agropecuário; 

j) - Promover através de convênios ou termos de parceria com União, 
Estados e Municípios, eventos para o desenvolvimento do turismo de 
lazer, turismo de negócios e turismo rural a nível municipal e re'gionál; 
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1) - Administrar através de convênios ou termos de parcerias cursos de 
formação profissional, curso de capacitação profissional e ações de 
educação básica voltadas a educação de jovens e adultos; 

m) - Desenvolver ações de resgate das tradições rurais; 

n) - Executar serviços de Radiodifusão em caráter educativo; 

o) - Desenvolver através de convênios ou termos de parcerias com 
organismos públicos, entidades de aprendizagem, cursos de cidadania 
com jovens e aspectos gerenciais, recursos humanos e aprendizagem 
rural; 

Art. 3.° - No desenvolvimento de suas atividades, a ACRUTA promoverá 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, sexo, idade, 
condição social, credo político ou religioso e outras forma de 
discriminação prestando serviços gratuitos; 

Art. 4.0 - A ACRUTA que terá um regimento interno que aprovado pela 
Assembléia Geral disciplinará o seu funcionamento: 
Parágrafo primeiro - O regimento interno vigente, terá validade até que 
outro regulamento aprovado o substitua; 

Art. 5.° - A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará 
em tantas Unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem 
necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno aludido no Art. 
4.°. 

Parágrafo único - poderá também a instituição criar unidades de 
serviços para a execução de atividades visando à sua auto-sustentação, 
utilizando - se de todos os meios lícitos, aplicando seu resultado 
operacional integralmente no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais; 

íç
• 

í• • • Ji 
Art. 6.° - A ACRUTA é constituída por número ilimitado de sócios, 
podendo integrá-la pessoas Físicas e Jurídicas na forma 
estabelecida no Art. 7, distinguidos em 3 (três) categorias: 

I - SÓCIOS FUNDADORES: são aqueles que participaram da fundação 
de ASSOCIAÇÃO; 

II - SÓCIOS BENFEITORES: pessoa física ou jurídica que tiveram 
prestado relevante serviço ou feito doação valiosa à ACRUTA a,~tério 
da Diretoria; 	 ( 	J 

f 	8 
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Art. 7.0 - Poderão associar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) 
anos, ou maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) 
legalmente autorizadas, independentemente da classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o 
interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da 
ASSOCIAÇÃO, que a submeterá à Diretoria e, uma vez aprovada, terá 
seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com 
indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence, 
devendo o interessado: 

I - preencher devidamente a ficha de inscrição, com vistas à 
qualificação detalhada da pessoa interessada; 

II - concordar com o presente Estatuto e os princípios nele definidos; 

III - ter 01 (um) ano de residência no Município de Tarumã; 

IV - ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

Art. 9.0 - O associado responderá administrativamente, civilmente e 
criminalmente sobre a inveracidade prestada na ficha de inscrição. 

Art. 10 - São direitos dos sócios QUITES, com suas obrigações sociais: 

I - votar e ser votado para cargos eletivos; 

II - tomar parte nas Assembléias Gerais; 
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III - sugerir à Diretoria, por escrito, medidas ou providências que 
aspirem ao aperfeiçoamento operativo da ASSOCIAÇÃO, bem como 
denunciar qualquer resolução que fira as normas estatutárias da 
ACRUTA; 

IV - solicitar quaisquer informações sobre as atividades da 
ASSOCIAÇÃO; 

Art. 11 - São deveres dos Sócios: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as determinações da Diretória e as resoluções das 
Assembléias; 

III - zelar pelo decorro e bom nome da ACRUTA; 

IV - contribuir para que a ASSOCIAÇÃO tenha condições de cumprir 
todas as suas finalidades; 

V - acompanhar todas as atividades da ASSOCIAÇÃO; 

VI - ter domicilio no município de Tarumã; 

Art, 12 - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações e encargos sociais; 

Art. 13 - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando 
julgar necessário, protocolando o seu pedido junto à Secretaria da 
Associação, desde que não esteja em débitos com suas obrigações 
associativas. 

• 
IYV »x 

Art. 14 - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o 
direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I - violação do estatuto social; 

II - difamação da Associação, de seus membros ou de seus assoéi4dQs; 

III - atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 

1 
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IV - desvio dos bons costumes; 

V - conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

§ 1.0  - Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado 
dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do 
recebimento da comunicação; 

§2.0  - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
decidida em reunião extraordinária da Diretoria, por maioria simples de 
votos dos diretores presentes; 

- Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do 
associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 
(trinta) 	dias 	contados 	da decisão 	de sua exclusão, através de 
notificação extrajudicial, 	manifestar a intenção de ver a decisão da 
Diretoria ser objeto de deliberação, em última instãncia, por parte da 
Assembléia Geral; 

- Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer 
natureza, seja a que título for. 

• 
iiwIir ?Jft.L • 

Art. 15 - A ACRUTA (Associação Comunitária do Centro de Tarumã), 
será administrada por; 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho Deliberativo; 

Art. 16 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social 
constituída de sócios participantes em pleno gozo de seus direitos 
estatutários; 

Art. 17 - Compete a Assembléia Geral; 

I - eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

II - decidir sobre reformas no estatuto; 	 ,. ? 

K 
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III - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO nos termos do Estatuto; 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 

V - aprovar o regimento interno; 

VI - decidir sobre a destituição dos administradores; 

Parágrafo único - Para as deliberações que se referem os incisos II e VI 
é exigido deliberação de Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios 
de eleição dos administradores; 

Art. 18 - A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por 
ano para: 

a) - apreciar relatório anual da Diretoria; 

b) - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho 
fiscal; 

c) - discutir assuntos de interesse da Diretoria; 

Art. 19 - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando 
convocada; 

a) - pela Diretoria; 

b) - pelo Conselho Fiscal; 

c) - por requerimento de 1 / 5 de seus sócios quites com suas obrigações 
gerais; 

Art. 20 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de 
EDITAL na sede da ASSOCIAÇÃO e publicada na imprensa local, ou 
outra forma, com finalidade de levar ao conhecimento geral, com 
antecedência de 03 (três) dias; 

Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com 1/3  de seus sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, com exceção do pleito para eleição da Diretoria; 
Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo que será vencedora a chapa 
que obtiver maioria simples dos votos válidos; 

CAPÍTULO IV  
DA DIRETORIA 

F 

i 	 r 

f. , 

Outros (origem externa)  (1279422)         SEI 53900.046854/2016-21 / pg. 11



Art. 21 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um vice-
presidente, primeiro e segundo Tesoureiro, primeiro e segundo 
Secretário e um Diretor de Patrimônio, devidamente, associados. 

§ 2.° - O candidato deverá ter residência fixa há mais de 01 (um) ano no 
Município; 

- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
substituto, até o seu termino; 

Art. 22 - Compete a Diretoria: 

a) - elaborar o programa anual de atividades e executá-la; 

b) - elaborar e apresentar a Assembléia Geral Relatório Anual; 

c) - entrosar-se com instituições públicas ou privadas para a 
colaboração dessas entidades em suas programações; 

d) - organizar as Comissões auxiliares necessárias à execução das 
atividades programadas e acompanhar o seu trabalho visando a 
unidade de ação; 

e) - elaborar o regimento interno; contratar e demitir funcionários; 

g) - aprovar o quadro de sócios; 

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo duas vezes por ano; 

Art. 24 - Compete ao Presidente: 

a) - Representar a ACRUTA ativa, passiva, judicial e extra judicial; 

b) - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e Regimento Interno; 

c) - Presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerias; 

d) - Convocar a Assembléia, o Conselho Fiscal e a Diretoria para 
reuniões; 

e) - Autorizar as despesas e visar os documentos da Tesouraria, 
rubricar os livros caixa, de donativos, de registro de sócios e outros bem 
como, documentos de responsabilidades, designar as pessoas 'que 
devem ocupar-se de determinados trabalhos; 

 
4 
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Art. 25 - Compete ao vice-presidente: 

a) - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

b) - assumir o mandato em caso de vacância o mandato até seu 
término; 

c) - prestar de um modo geral sua colaboração ao Presidente; 

Art. 26 - Compete ao Primeiro Secretário: 

a) - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 
competentes atas; 

b) - publicar todas as notícias das atividades da ASSOCIAÇÃO; 

c) - elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os membros 
da Diretoria; 

d) - atender as correspondências; 

e) - ler nas reuniões as atas da sessão anterior e as correspondências 
dirigidas a ASSOCIAÇÃO; 

- preparar e manter em dia os fichários dos associados; 

g) - organizar e controlar os serviços de arquivo e demais livros da 
ASSOCIAÇÃO; 

h) - substituir o Presidente e o Vice-Presidente em seus impedimentos; 

Art. 27 - Compete ao segundo secretário: 

a) - prestar de um modo geral sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

b) - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas e impedimentos, 
prestando de um modo geral sua colaboração e em caso de vacância o 
mandato até ser término; 

Art. 28 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, renda de 
qualquer tipo, donativos, em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a 
escrituração, toda comprovada; 

b) - pagar as despesas, autorizadas pelo Presidente; 

c) - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitadas e anualmente submetê-lo á Assembléia Geral;  

~ 	 9 
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d) - conservar sob guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e 
documentos relativos a tesouraria, inclusive contas bancárias; 

e) - apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 

Art. 29 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) - auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções, 
substituindo-o nas faltas e impedimentos; 

b) - prestar de modo geral a sua colaboração aos demais membros da 
Diretoria; 

Art. 30 - Compete ao Diretor de Património: 

a) - Zelar pela conservação dos bens móveis e imóveis da ASSOCIAÇÃO; 

b) - Assinar recibos dos bens patrimoniais incorporados mantendo livro 
de registro, para o necessário controle; 

c) - realizar inventário anual dos bens existentes dando baixo quando 
necessário, do material danificado ou inutilizado; 

• 
i~T.t ti 	• 

Art. 31 - O conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros 
associados. 

Parágrafo único - O mandado do conselho fiscal será coincidente ao 
mandato da diretoria; 

Art. 32 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro 
opinando a respeito; 

b) - examinar os livros de Escrituração da ACRUTA emitindo parecer; 

c) - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório 
anual da Diretoria, encaminhando-o aos órgão competentes com o 
respectivo parecer; 

d) - opinar sobre a aquisição e alienação de bens por parte da ACRUTA; 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariai 
06 (seis) meses e extraordinariamente sempre que for neces 
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Art. 33 - Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título em 
razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 

§ 1.0  - Poderão indicar representantes para compor o Conselho 
Deliberativo Comunitário, dentre outras, entidades de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores. 

§ 2.° - O Conselho Deliberativo Comunitário é órgão autónomo de 
fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das 
finalidades e princípios estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei n° 
9.612, de 1998. 

b) - solicitar ao órgão de direção da ACRUTA, informações e 
esclarecimentos concernentes à gestão de suas atividades; 

d) - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade; 

e) - receber denuncias, reclamações e elogios; 

- submeter ao Ministério das Comunicações e a Diretória da 
ACRUTA, relatório circunstanciado acerca da programação; 

i) - apreciar os relatórios anuais; 

Art. 36 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á anualmente de forma 
ordinária e extraordinariamente sempre que for necessário; 

Art. 37 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CNTRO 
RURAL DE TARUMÃ, será constituído de bens móveis, veíc, los e 
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semoventes, ações, apólices de dividas públicas, contribuições dos 
associados, auxilio e donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios 
oficiais ou subvenções de qualquer tipo; 

Art. 38 - A ACRUTA aplicará suas rendas, seus serviços e eventual 
resultado operacional integralmente no território nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos; 

Parágrafo único - os recursos advindos dos poderes públicos deverão 
ser aplicados dentro do município de sua sede, ou , no caso de haver 
unidades prestadoras de serviços a ela veiculada, no âmbito do Estado 
concessor; 

Art. 39 - A ACRUTA não distribuirá resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu património, sob nenhuma 
forma; 

Art. 40 - A ACRUTA aplicará as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades a que estejam vinculadas; 

Art. 41 - Em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual 
patrimônio remanescente a Entidade congênere, dotada de 
personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no Estado 
de São Paulo, preferencialmente no município de origem e registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, inexistindo, a uma 
entidade pública; 

Art. 42 - A ACRUTA não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo 
determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de 
sociedade sem caráter beneficente de assistência social; 

• 
IILI 1) 	 c3 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE 
TARUMÃ, será dissolvida pela Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando se torne impossível a 
continuação de suas atividades; 

Art. 44 - O presente ESTATUTO poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, 
em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, e entrará 
em vigor na data de seu registro em cartório; 

Art. 45 - O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano; 

Art. 46 - Os casos omissos no presente estatuto serão 
Diretoria e referendados pela Assembléia Geral; 
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Art. 47 - O presente Estatuto entrará em vigor assim que aprovado pela 
Assembléia Geral; 

Art. 48 - O presente Estatuto foi lido, discutido e aprovado na 
Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 30/07/2016, data que 
passam a vigorar na íntegra todos os dispositivos nele contidos. 

LEID 
P 

GREG®RIC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30— Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

RELATÓRIO 

Tarumã, 01 de Aqosto de 2016. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO PANAMERICA FM - 87,9 
Programa Dia Horário 

Programação Sertaneja Segundas Feiras das 05:00 às 07:00 e das 17:00 às 19:00 Horas 

Programação Sertaneja Terças à Sextas Feiras das 05:00 às 09:00 e das 17:00 às 19:00 Horas 

Programa Detonando Sábados das 10:00 às 12:00 Horas 

Programação Sertaneja Domingos das 05:00 às 08:00 e das 17:00 às 19:00 Horas 

Programação Gospel Segundas à Sábados das 12:00 às 13:00 Horas 

Programação Gospel Terças e Quintas Feiras das 20:00 às 21:00 Horas 

Programação Gospel Segundas, Quartas e Sextas Feiras das 22:00 às 23:00 Horas 

Programa Samba/Pagode Diariamente da 01:00 às 03:00 Horas 

Programação Internacional Diariamente das 03:00 às 05:00 Horas 

Programa Voz do Brasil Segundas à Sextas Feiras das 19:00 às 20:00 Horas 

Prog. lgr. Presb. Renovada Sábados das 13:00 às 17:00 Horas 

Prog. lgr. Ass. Deus Belem Terças e Quintas Feira das 21:00 às 23:00 Horas 

Prog. lgr. Ass. Deus Ferreira Segundas Feiras das 07:00 às 09:00 Horas 

Prog. lgr. dos 03 Poderes Domingos das 14:00 às 17:00 Horas 

Prog. lgr. Ev. Quadrangular Segundas e Quartas Feira das 20:00 às 22:00 Horas 

Prog. lgr. Avivamento da Fé Sextas Feiras das 20:00 às 22:00 Horas 

Prog. lgr. Fé em Cristo Domingos das 12:00 às 14:00 Horas 

Prog. Detonando Segundas à Sextas Feiras das 09:00 às 12:00 Horas 

Programa Boa Companhia Segundas à Sextas Feiras das 13:00 às 17:00 Horas 

Prog. Pequenos Adoradores Domingos das 10:00 às 12:00 Horas 

Programação MPB Diariamente das 23:00 à 01:00 Hora 

Prog. Igreja de Cristo Jesus Domingos das 08:00 às 10:00 Horas 

Prog. A Cidade em Destaque Sábados das 09:00 às 10:00 Horas 

Em análise a grade de programação veiculada diariamente pela Rádio 
Panamérica FM, podemos verificar que a mesma possui as finalidades legais do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, estando em acordo com as normas exigidas para o 
exercício desta atividade. / 	 j/ 

Luciene A. de O1liveira Campos 	 Fernandd !Manoel da Silva 

	

AETA 	 ROTARY CLUB 

QSé Carlos~ tw- — 	 Ana uiz àssu`da iel 

	

l O/IH fA 	 ASSOCIAÇ O DO CÂNCER 

Jair ~a Costa e Silva 
A. RECREATIVA ESPORTIVA DE TARUMÃ 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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Keily Patricia Barateia 
RG: 34.061T347-7 

CPF: 300.500.338-83 

PEDIDO DE DESLIGAMENTO 

Tarumã, 29 de julho de 2016. 

À 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA 

Kelly Patricia Barateia, brasileira, divorciada, empresária, inscrito no CPF 

sob o n° 300.500.338-83 e no Registro Geral sob o n° 34.061.347-7, residente e 

domiciliado na Avenida dos Lírios, 769 - Vila dos Pássaros, nesta cidade de Tarumã, 

estado de São Paulo, venho através do presente requerer meu desligamento do cargo de 

Vice Presidente desta Entidade, por motivos de ordem particular. 

Solicito ainda ser comunicado de quaisquer eventuais pendências de 

meus compromissos como Vice Presidente para eventual regularização. 
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PEDIDO DE DESLIGAMENTO 

Tarumã, 29 de julho de 2016. 

À 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA 

José Ricardo Ambonati, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob 

o n° 164.580.208-64 e no Registro Geral sob o n° 27.611.392-5, residente e domiciliado 

na Rua Pau D'alho, 1046 — Jardim das Árvores, nesta cidade de Tarumã, estado de São 

Paulo, venho através do presente requerer meu desligamento do cargo de Presidente 

desta Entidade, por motivos de ordem particular. 

Solicito ainda ser comunicado de quaisquer eventuais pendências de 

meus compromissos como Presidente para eventual regularização. 

/ José Ricardo Ambonati 
j 	RG: 27.611.392-5 	 •.' 

CPF: 164.580.208-64  

- 2 
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ASSOCIAÇÃO UNIDOS PELA VIDA VOLUNTARIOS NO COMBATE 
AO C\N r LH RUMÃ 

Implantado em 26 de Fevereiro de 2013 

CNPJ 17.918.875/0001-70 	Rua dos Cravos, 330- Centro - Tarum/SP 
Fone 18 9 9675 4956 	unidos.pelavida@hotmail.com  

ilSSOCIÇ0D0 
CNCERD6TlRU1M1I 

Tarumã, 28 de julho de 2016. 

Oficio 005/2016 
Assunto: Indicação para representação no Conselho Deliberativo Comunitário 

Cumprimentando-o cordialmente, a diretoria da Associação Unidos pela 

Vida indica a senhora Ana Luiza Yassuda Viel, portadora do RG 19.336.324-0, 

para representar a Associação Unidos Pela Vida no Conselho Deliberativo 

Comunitário. 

Atenciosamente 

L «1 
ANA LUIZA ENZI E SOUZA 

Presidente 

SENHOR 
JOSE RICARDO AMBONATTI 
Presidente da ACRUTA 
Tarumã - SP 
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A55OCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA VIDA 
hUMANA EM TARUMÃ 

runóaáa em 1 ." óe Agosto 2005. 

CNP O7.627.959-/OOO1-78 

OF/APROVIHTA/HPP/05/2016 

Indicação Faz: 

A Associação Para Promoção da Vida Humana em Tarumã - 
APROVIHTA, entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob o n° 07.627.954/0001-78, com sede a Rua Piauçu, n° 227, Vila 
Dourados, no Município de Tarumã, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu 
presidente Hilda Paitl Pascon, titular do RG. n° 5.729.733 SSP/SP e CPF/MF n° 
060.874.838-29, residente e domiciliado na Rua Brasil, n° 290, Vila das Nações, no 
Município de Tarumã, Estado de São Paulo, indica para compor o Conselho Deliberativo 
Comunitário da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã — ACRUTA, o 
associado José Carlos Salatini, titular do RG. n° 10.768.443 SSP/SP e CPF/MF n° 
002.030.558-37, residente e domiciliado na Avenida das Primaveras, n° 757, Vila das 
Arvores, no Município de Tarumã, Estado de São Paulo. 

Sem mais para o momento elevo protestos de estima e consideração. 

Tarumã, 28 de julho de 2016. 

Associação Para Promoç'o da Vida Humana em Tarumã - APROVIHTA 
Hilda Paitl Pascon 

Presidente 

Ao Senhor 
José Ricardo Ambonati 
Presidente da ACRUTA 
Rua das Palmas, 266. 
Tarumã/SP 

}Zua:ríauçu,227—Víla Dourados-Tarumã/5n-none:1 833295 1 27—CEn:1 9820-000 
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Sem mais para o momento elevo protestos de estima e 
consideração. 

IÉit.iuWr.T1tilI.r.z4M[.1 

MEIRIMI 5111 

LeWi-o -do Rotary;Clube de Tarumã 
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OF/FAZENDA/AC SF/0 1/2016 

INDICAÇÃO FAZ: 

A Associação Recreativa Esportiva de Tarumã - FAZENDA, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o n° 09.306.021/0001-04, 

com sede a Estrada Vicinal TAR 010, s/n, Vila Agua Bonita, no Município de Tarumã, Estado de 

São Paulo, neste ato representado por seu presidente Antônio da Costa e Silva Filho, titular do RG. 

n° 18.911.376 SSP/SP e CPF/MF n° 130.869.248-02, residente e domiciliado na Rua das Violetas, 

n° 283, Centro, no Município de Tarumã, Estado de São Paulo, indica para compor o Conselho 

Deliberativo Comunitário da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã — ACRUTA, o 

associado Jair da Costa e Silva, titular do RG. n° 13.325.867 SSP/SP e CPF/MF n° 029.656.398-61, 

residente e domiciliado na Avenida Uirapuru, n° 466, Vila dos Pássaros, no Município de Tarumã, 

Estado de São Paulo. 

Sem mais para o momento elevo protestos de estima e consideração. 

Tarumã, 28 de julho de 2016. 

Associação Recreativa Esportiv de Tarumã - FAZENDA 
Antônio da Costa Silva Filho 

Presidente 

Ao Senhor 
José Ricardo Ambonati 
Presidente da ACRUTA 
Rua das Palmas, 266. 
Tarumã/SP 
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Ciá- ]—E 
Associação dos estudantes de Torum + á 

ooaoa da+r+adm r+ir  

"Lutando pela educação" 

Of. 07/2016/JSM/AETA 

Tarumã, 28 de Julho de 2016. 

A Ilmo(a). Sr(a). 

José Ricardo Ambonati 	 rt 

Presidente do ACRUTA  

Informe:  

A Associação dos Estudantes de Tarumã, através de seu Presidente José Carlos 

de Moraes Filho indica para compor o Conselho Deliberativo Comunitário da 

Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã — ACRUTA, o associado(a? 

Luciene Aparecida de Oliveira Campos. 

Sem mais para o momento elevo protestos de estima e consideração. 

~u 	 4 , 

1 	 hlrv,,, 

AFTA 	 `V 

Rkia asmírn, , 154 Saia 2 — Centro — Tarumã/SP — CEP 19820-000 
?P : 3 5. -F.7? 2,`t; ' -40i - Fone: (18) 3329-3018 E-mail: secretaria .agita hatrsa l.ro 
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DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO 
PAULO 
RUA: MERGENTHALER, 592, BLOCO 1 - MEZANINO (ECT) 
VILA LEOPOLDINA  
CEP: 05311-900 	 ~\ 
SÃO PAULO-SP 	 ®® 

PESO (kg) 	 10 

QLi r SEDEX  
LL 

SX 05304352 4 BR 
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CNPJ(MF) 47580311/0001-30 - Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266— CEP 19820-000 — Tarumã - SP 

ILMO. Sr. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE ASSIS/SP. 

LEIDIANE RODRIGUES LEITE, abaixo assinado, portadora do RG n°45.786.724-3 e CPF 
n° 395.453.078-38, brasileira, residente e domiciliada na Rua Araruama, n° 81, na Vila dos 
Lagos, nesta cidade de Tarumã, represente legal da pessoa jurídica, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ - ACRUTA, com sede na Rua das 
Palmas, n° 266, Centro, nesta cidade de Tarumã, requer de Vossa Senhoria, nos termos 
da legislação vigente, que seja ARQUIVADO a inclusa ATA DE ELEIÇÃO, REALIZADA EM 
30 DE JULHO DE 2016. 

REGISTROS ANTERIORES: N° 

ASSIS, 01 DE AGOSTO DE 2016. 

Leidne Rodrigues Leite 	ACROLDO sQ 

---' PRESIDENTE 
7 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 1110911997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9375— de 0111011996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 - de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/0211996 
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MiOROF LiiïADO 808 NJ 

1 /Cdade 
d 	d si,/5P 

Assis, 27 d 

Códg 
T1 .egra As 

oigauldo 

inserção du 

COnnLerrnpia11 
Fiscais. 

Pelo presente Edital, fi-
cam convocados todos os 
sócios desta Associação 
Comunitária do Centro Ru-
ral de Tarumã, em pleno 
gozo de seus direitos, para 
se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, 
no dia 30 de Julho de 2016, 
às 10:00(dez horas) em 
primeira convocação. ou às 
10:30(dez horas e trinta  

minutos) em sua convoca-
ção, na sede da Entidade, 
sita na Rua das Palmas, 
n°266, Centro, Tarumã/SP, 
para tomarem conheci-
mento e deliberarem as se-
guintes Ordens do dia: 

1° Alteração Estatu-
tária 

Não havendo número 
legal para a realização da 
Assembléia em primeira  

convocação (1/3 dos só-
cios), fica marcada para 
segunda convocação, e 
será realizada com 	ai- 
quer número de associ-
ados 

 
 presentes. 

Tarumã, 27 de Juiho 
de 2016, 
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CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os sócios desta Associação 

Comunitária do Centro Rural de Tarumã, em pleno gozo de seus direitos, para se 

reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 30 de Julho de 2016, às 10:00(dez 

horas) em primeira convocação ou às 10:30(dez horas e trinta minutos) em segunda 

convocação, na sede da Entidade, sita na Rua das Palmas, n°266, Centro, Tarumã/SP, 

para tomarem conhecimento e deliberarem as seguintes Ordens do dia: 

1° Alteração Estatutária. 

Não havendo número legal para a realização da Assembléia em primeira 

convocação (1/3 dos sócios), fica marcada para segunda convocação, e será realizada 

com qualquer número de associados presentes. 
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Tarumã, 27 de Julho de 2016, 

José Ricardo Ambonati 
Presidente da ACRUTA 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378— de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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Aos trinta dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis, às 10:30h (dez horas e trinta 
minutos), na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ, 
sito a Rua das Palmàs,n° 266, Centro, nesta cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, 
reuniram-se a Diretoria e os Associados, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, devidamente convocada pelo Presidente desta Entidade, para 
deliberarem em conformidade com o Edital publicado ' no jornal REVISTA CORREIO 
ASSISENSE de 27 de julho de 2016, para discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: 
Alteração estatutária. A Sra. Leidiane Rodrigues Leite, Primeira Secretária da Entidade, 
abrindo os trabalhos da presente ASSEMBLÉIA declarou instalada em segunda 
convocação, sendo que no horário designado para primeira convocação(10:00), não 
houve quorum. Em seguida, a senhora Leidiane Rodrigues Leite, assumiu a presidência 
da mesa e nomeou Joel Bregagnoli como secretário, o qual a pedido da Presidente, 
procedeu a leitura do edital de convocação publicado para o conhecimento de todos os 
associados presentes. Procedido à leitura do edital, a senhora Leidiane Rodrigues Leite, 
informou aos presentes que por motivos particulares, recebeu na data de 29/07/2016, o 
pedido de desligamento dos cargos de Presidente da Entidade, do senhor José Ricardo 
Ambonati e de Vice Presidente da Entidade, da senhora Kelly Patricia Baratela. A 
senhora Leidiane Rodrigues Leite, comunicou aos presentes que para atendimento ao 
estatuto da Entidade, ela assumirá o cargo de presidente em exercício da Entidade até o 
vencimento do mandato, que se encerrará em 16 de novembro do corrente ano. E ainda, 
foram apresentados os nomes para a composição do Conselho Deliberativo Comunitário 
da Entidade, que mediante indicação das Entidades constituídas no município, ficou 
assim constituído: representando o Rotary Club de Tarumã, o senhor Fernando Manoel 
da Silva, representando a APROVIHTA, ó senhor José Carlos Salatini, representando a 
Associação Recreativa Esportiva de Tarumã, o senhor Jair da Costa e Silva, 
representando a Associação de Estudantes de Tarumã, a senhora Luciene Aparecida de 
Oliveira Campos e representando a Associação Unidos pela Vida, a senhora Ana Luiza 
Yassuda Viel.Assumindo a sequência dos trabalhos, a senhora Leidiane Rodrigues Leite, 
agradeceu o trabalho realizado pelos diretores desligados e esclareceu os motivos que a 
alteração estatutária se fazia necessária. Todas as alterações estatutárias que foram 
colocadas para apreciação dos presentes na ASSEMBLÉIA, eram para atendimento as 
normas estabelecidas pelo Ministério das Comunicações, para que pudesse ser deferido 
o pedido de outorga da RÁDIO PANAMÉRICA FM. Foi aprovado por unanimidade o 
Estatuto anexado a presente Ata. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos às 12:30h(Doze horas e trinta minutos), sendo lavrada a presente ata por mim, 
que lida e achada,.~conforme por todos os presentes vai rubricada por mim Joel 
Bregagnoli ~_`  	;`' !,~' —,1,,,e~,p~~~ 1 	e assinada pelo presidente da ACRUTA e 
pelo advogo que assessorou e conferiu Gregório de Oliveira Neves Júnior — OAB/SP 
286.157. Tarumã, 30 de julho de 2016. 
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PEDIDO DE DESLIGAMENTO 

Tarumã, 29 de julho de 2016. 

À 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA 

José Ricardo Ambonati, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob 

o n° 164.580.208-64 e no Registro Geral sob o n° 27.611.392-5, residente e domiciliado 

na Rua Pau D'alho, 1046 — Jardim das Árvores, nesta cidade de Tarumã, estado de São 

Paulo, venho através do presente requerer meu desligamento do cargo de Presidente 

desta Entidade, por motivos de ordem particular. 

Solicito ainda ser comunicado de quaisquer eventuais pendências de 

meus compromissos como Presidente para eventual regularização. 
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PEDIDO DE DESLIGAMENTO 

Tarumã, 29 de julho de 2016. 

À 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL DE TARUMÃ — ACRUTA 

Kelly Patricia Baratela, brasileira, divorciada, empresária, inscrito no CPF 

sob o n° 300.500.338-83 e no Registro Geral sob o n° 34.061.347-7, residente e 

domiciliado na Avenida dos Lírios, 769 - Vila dos Pássaros, nesta cidade de Tarumã, 

estado de São Paulo, venho através do presente requerer meu desligamento do cargo de 

Vice Presidente desta Entidade, por motivos de ordem particular. 

Solicito ainda ser comunicado de quaisquer eventuais pendências de 

meus compromissos como Vice Presidente para eventual regularização. 

o 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL 
DE TARUMÃ 

CAPITULO I 
DA NOMEAÇÃO SEDE E FINS 

Art. 1.0  - A Associação Comunitário do Centro Rural de Tarumã, 
também designada pela sigla "ACRUTA", constituída a 09 de outubro de 
1974, é uma ASSOCIAÇÃO cível, sem fins lucrativos, que terá duração 
por tempo indeterminado, com sede a Rua das Palmas, n. 266, no 
Município de Tarumã, Estado de São Paulo, e foro jurídico em Assis; 

Art. 2.° - A ACRUTA tem por finalidade: 

a) - Administrar o Centro Rural de Tarumã; 

b) - Contribuir para formação, desenvolvimento e aperfeiçoamento da 
vida comunitária; 

c) - Planejar, realizar e ou participar de programas que visem a 
organização e desenvolvimento da comunidade nos diversos setores: 
econômicos, cultural, recreativo, assistencial, cívico e outros; 

d) - Desenvolver através de convênios ou termos de parceria com 
organismos públicos ações de assistência social e saúde pública; 

e) - Desenvolver ações de prevenção à saúde, com os programas de 
agentes comunitários da saúde e saúde da família, entre outros; 

f) - Motivar a população para participar das decisões, planejamento e 
avaliação das atividades do Centro Comunitário; 

g) - Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária (RadCom); 

h) - Aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional; 

i) - Desenvolver através de convênios ou termos de parceria com 
organismo públicos ou consórcios intermunicipais, ações de 
desenvolvimento agropecuário; 

j) - Promover através de convênios ou termos de parceria com União, 
Estados e Municípios, eventos para o desenvolvimento do t 
lazer, turismo de negócios e turismo rural a nível municipal e 
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1) - Administrar através de convênios ou termos de parcerias cursos de 
formação profissional, curso de capacitação profissional e ações de 
educação básica voltadas a educação de jovens e adultos; 

m) - Desenvolver ações de resgate das tradições rurais; 

n) - Executar serviços de Radiodifusão em caráter educativo; 

o) - Desenvolver através de convênios ou termos de parcerias com 
organismos públicos, entidades de aprendizagem, cursos de cidadania 
com jovens e aspectos gerenciais, recursos humanos e aprendizagem 
rural; 

Art. 3.0  - No desenvolvimento de suas atividades, a ACRUTA promoverá 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, sexo, idade, 
condição social, credo político ou religioso e outras forma de 
discriminação prestando serviços gratuitos; 

Art. 4.0  - A ACRUTA que terá um regimento interno que aprovado pela 
Assembléia Geral disciplinará o seu funcionamento: 
Parágrafo primeiro - O regimento interno vigente, terá validade até que 
outro regulamento aprovado o substitua; 

Art. 5.° - A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará 
em tantas Unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem 
necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno aludido no Art. 
4.°. 

Parágrafo único - poderá também a instituição criar unidades de 
serviços para a execução de atividades visando à sua auto-sustentação, 
utilizando - se de todos os meios lícitos, aplicando seu resultado 
operacional integralmente no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais; 

CAPÍTULO II 
DOS SÓCIOS 

Art. 6.° - A ACRUTA é constituída por número ilimitado de sócios, 
podendo integrá-la pessoas Físicas e Jurídicas na forma 
estabelecida no Art. 7, distinguidos em 03 (três) categorias: 

I - SÓCIOS FUNDADORES: são aqueles que participaram da fundação 
de ASSOCIAÇÃO; 

II - SÓCIOS BENFEITORES: pessoa física ou jurídica que tiveram 
prestado relevante serviço ou feito doação valiosa à ACRUTA a c it ri 
da Diretoria; 

MICROFILMADO SOB N° 
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III - SÓCIOS PARTICIPANTES: pessoa física ou jurídica que 
colabora direta ou indiretamente para o funcionamento e 
manutenção da ACRUTA; 

SEÇÃO I 
DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS 

Art. 7.0  - Poderão associar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) 
anos, ou maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) 
legalmente autorizadas, independentemente da classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o 
interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da 
ASSOCIAÇÃO, que a submeterá à Diretoria e, uma vez aprovada, terá 
seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com 
indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence, 
devendo o interessado: 

I - preencher devidamente a ficha de inscrição, com vistas à 
qualificação detalhada da pessoa interessada; 

II - concordar com o presente Estatuto e os princípios nele definidos; 

III - ter 01 (um) ano de residência no Município de Tarumã; 

IV - ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

§1° - É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado no Município de Tarumã. Também é 
assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas 
jurídicas, sediadas no Município de Tarumã. 

Art. 8.° - A Diretoria, motivadamente, possuíra o prazo de até 90 
(noventa) dias para decidir sobre o pedido de agregação, a fim de 
verificar o efetivo cumprimento cumulativo dos incisos I, II e III do 
artigo anterior. 

Art. 9.0  - O associado responderá administrativamente, civilmente e 
criminalmente sobre a inveracidade prestada na ficha de inscrição. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 10 - São direitos dos sócios QUITES, com suas obrigações sociais: 

I - votar e ser votado para cargos eletivos; 

II - tomar parte nas Assembléias Gerais; 

MICROFILMADO SOB NC  
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III - sugerir à Diretoria, por escrito, medidas ou providências que 
aspirem ao aperfeiçoamento operativo da ASSOCIAÇÃO, bem como 
denunciar qualquer resolução que fira as normas estatutárias da 
ACRUTA; 

IV - solicitar quaisquer informações sobre as atividades da 
ASSOCIAÇÃO; 

Art. 11 - São deveres dos Sócios: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as determinações da Diretória e as resoluções das 
Assembléias; 

III - zelar pelo decorro e bom nome da ACRUTA; 

IV - contribuir para que a ASSOCIAÇÃO tenha condições de cumprir 
todas as suas finalidades; 

V - acompanhar todas as atividades da ASSOCIAÇÃO; 

VI - ter domicilio no município de Tarumã; 

Art. 12 - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações e encargos sociais; 

SEÇÃO III 
DA DEMISSÃO DO SÓCIO 

Art. 13 - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando 
julgar necessário, protocolando o seu pedido junto à Secretaria da 
Associação, desde que não esteja em débitos com suas obrigações 
associativas. 

SEÇÃO IV 
DA EXCLUSÃO DO SÓCIO 

Art. 14 - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o 
direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I - violação do estatuto social; 

II - difamação da Associação, de seus membros ou de seus associadps 

III - atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 
CROFI.LMADO SOB iN° 
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IV - desvio dos bons costumes; 

V - conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

- Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado 
dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que 
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do 
recebimento da comunicação; 

- Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
decidida em reunião extraordinária da Diretoria, por maioria simples de 
votos dos diretores presentes; 

- Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do 
associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 
(trinta) 	dias 	contados 	da 	decisão 	de sua exclusão, através de 
notificação extrajudicial, 	manifestar a intenção de ver a decisão da 
Diretoria ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da 
Assembléia Geral; 

- Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer 
natureza, seja a que título for. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15 - A ACRUTA (Associação Comunitária do Centro de Tarumã), 
será administrada por; 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 
M CROFILMAD0 SOB N' 

III - Conselho Fiscal; 	 Registro Civil das Pessoas Juridica:,  
da Comarca de Assis/SP 

IV - Conselho Deliberativo; 

Art. 16 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social 
constituída de sócios participantes em pleno gozo de seus direitos 
estatutários; 

Art. 17 - Compete a Assembléia Geral; 

I - eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

II - decidir sobre reformas no estatuto; 
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III - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO nos termos do Estatuto; 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 

V - aprovar o regimento interno; 

VI - decidir sobre a destituição dos administradores; 

Parágrafo único - Para as deliberações que se referem os incisos II e VI 
é exigido deliberação de Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios 
de eleição dos administradores; 

Art. 18 - A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por 
ano para: 

a) - apreciar relatório anual da Diretoria; 

b) - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho 
fiscal; 

c) - discutir assuntos de interesse da Diretoria; 

Art. 19 - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando 
convocada; 

a) - pela Diretoria; 

b) - pelo Conselho Fiscal; 

c) - por requerimento de 1 / 5 de seus sócios quites com suas obrigações 
gerais; 

Art. 20 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de 
EDITAL na sede da ASSOCIAÇÃO e publicada na imprensa local, ou 
outra forma, com finalidade de levar ao conhecimento geral, com 
antecedência de 03 (três) dias; 

Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com 1/3  de seus sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, com exceção do pleito para eleição da Diretoria; 
Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo que será vencedora a chapa 
que obtiver maioria simples dos votos válidos; 

CAPÍTULO IV 
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Art. 21 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um vice-
presidente, primeiro e segundo Tesoureiro, primeiro e segundo 
Secretário e um Diretor de Património, devidamente, associados. 

§ 1.° - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, não podendo 
haver mais de 01 (uma) recondução consecutiva para o mesmo 
cargo; 

§ 2.° - O candidato deverá ter residência fixa há mais de 01 (um) ano no 
Município; 

- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
substituto, até o seu termino; 

Art. 22 - Compete a Diretoria: 

a) - elaborar o programa anual de atividades e executá-la; 

b) - elaborar e apresentar a Assembléia Geral Relatório Anual; 

c) - entrosar-se com instituições públicas ou privadas para a 
colaboração dessas entidades em suas programações; 

d) - organizar as Comissões auxiliares necessárias à execução das 
atividades programadas e acompanhar o seu trabalho visando a 
unidade de ação; 

e) - elaborar o regimento interno; contratar e demitir funcionários; 

g) - aprovar o quadro de sócios; 

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo duas vezes por ano; 

Art. 24 - Compete ao Presidente: 

a) - Representar a ACRUTA ativa, passiva, judicial e extra judicial; 

b) - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e Regimento Interno; 

c) - Presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerias; 

d) - Convocar a Assembléia, o Conselho Fiscal e a Diretoria para 
reuniões; 

e) - Autorizar as despesas e visar os documentos da Tesouraria, 
rubricar os livros caixa, de donativos, de registro de sócios e outros. bem 
como, documentos de responsabilidades, designar as pess s que 
devem ocupar-se de determinados trabalhos; 

ìVIICRCOFILMADO SOB N° 
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Art. 25 - Compete ao vice-presidente: 

a) - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

b) - assumir o mandato em caso de vacãncia o mandato até seu 
término; 

c) - prestar de um modo geral sua colaboração ao Presidente; 

Art. 26 - Compete ao Primeiro Secretário: 

a) - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 
competentes atas; 

b) - publicar todas as notícias das atividades da ASSOCIAÇÃO; 

c) - elaborar os relatórios das atividades, em conjunto com os membros 
da Diretoria; 

d) - atender as correspondências; 

e) - ler nas reuniões as atas da sessão anterior e as correspondências 
dirigidas a ASSOCIAÇÃO; 

f) - preparar e manter em dia os fichários dos associados; 

g) - organizar e controlar os serviços de arquivo e demais livros da 
ASSOCIAÇÃO; 

h) - substituir o Presidente e o Vice-Presidente em seus impedimentos; 

Art. 27 - Compete ao segundo secretário: 

a) - prestar de um modo geral sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

b) - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas e impedimentos, 
prestando de um modo geral sua colaboração e em caso de vacãncia o 
mandato até ser término; 

Art. 28 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, renda de 
qualquer tipo, donativos, em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a 
escrituração, toda comprovada; 

b) - pagar as despesas, autorizadas pelo Presidente; 

c) - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre qe forem 
solicq dali¡ vi bGh& bhte submetê-lo á Assembléia Geral;  	_--- 
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d) - conservar sob guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e 
documentos relativos a tesouraria, inclusive contas bancárias; 

e) - apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 

Art. 29 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) - auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções, 
substituindo-o nas faltas e impedimentos; 

b) - prestar de modo geral a sua colaboração aos demais membros da 
Diretoria; 

Art. 30 - Compete ao Diretor de Património: 

a) - Zelar pela conservação dos bens móveis e imóveis da ASSOCIAÇÃO; 

b) - Assinar recibos dos bens patrimoniais incorporados mantendo livro 
de registro, para o necessário controle; 

c) - realizar inventário anual dos bens existentes dando baixo quando 
necessário, do material danificado ou inutilizado; 

CAPITULO V 
DOS CONSELHOS 

Art. 31 - O conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros 
associados. 

Parágrafo único - O mandado do conselho fiscal será coincidente ao 
mandato da diretoria; 

Art. 32 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro 
opinando a respeito; 

b) - examinar os livros de Escrituração da ACRUTA emitindo parecer; 

c) - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório 
anual da Diretoria, encaminhando-o aos órgão competentes com o 
respectivo parecer; 

d) - opinar sobre a aquisição e alienação de bens por parte da ACRUTA; 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente - cada 
06 (seis) meses e extraordinariamente sempre que for necessário; 

MICROFILMADO SOB M° 
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Art. 33 - Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título em 
razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 

Art. 34 - O Conselho Deliberativo Comunitário será constituído por 
no mínimo 05 (cinco) membros não associados, indicados por 
entidades legalmente instituídas no Município de Tarumã, e 
mandato coincidente com o mandato da Diretoria; 

§ 1.° - Poderão indicar representantes para compor o Conselho 
Deliberativo Comunitário, dentre outras, entidades de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores. 

§ 2.° - O Conselho Deliberativo Comunitário é órgão autônomo de 
fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das 
finalidades e princípios estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei n° 
9.612, de 1998. 

Art. 35 - Compete ao Conselho Deliberativo Comunitário, no 
exercício de suas funções: 

a) - fiscalizar a programação da emissora; 

b) - solicitar ao órgão de direção da ACRUTA, informações e 
esclarecimentos concernentes à gestão de suas atividades; 

c) - fazer recomendações a direção da ACRUTA; 

d) - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade; 

e) - receber denuncias, reclamações e elogios; 

f) - submeter ao Ministério das Comunicações e a Diretória da 
ACRUTA, relatório circunstanciado acerca da programação; 

g) - aprovar o programa anual a ser desenvolvido pela ACRUTA; 

i) - apreciar os relatórios anuais; 

Art. 36 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á anualmente de forma 
ordinária e extraordinariamente sempre que for necessário; 

CAPITULO VI 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 37 - O património da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO 
RURAL D T J 	ã constituído de bens móveis, ve" loa e 

7288 

Registro Civil das Pessoas Juridicas 
da Comarca deAssisISP 

Outros (origem externa)  (1288437)         SEI 53900.047380/2016-34 / pg. 16



semoventes, ações, apólices de dividas públicas, contribuições dos 
associados, auxilio e donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios 
oficiais ou subvenções de qualquer tipo; 

Art. 38 - A ACRUTA aplicará suas rendas, seus serviços e eventual 
resultado operacional integralmente no território nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos; 

Parágrafo único - os recursos advindos dos poderes públicos deverão 
ser aplicados dentro do município de sua sede, ou , no caso de haver 
unidades prestadoras de serviços a ela veiculada, no âmbito do Estado 
concessor; 

Art. 39 - A ACRUTA não distribuirá resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimõnio, sob nenhuma 
forma; 

Art. 40 - A ACRUTA aplicará as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades a que estejam vinculadas; 

Art. 41 - Em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual 
patrimõnio remanescente a Entidade congênere, dotada de 
personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no Estado 
de São Paulo, preferencialmente no município de origem e registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, inexistindo, a uma 
entidade pública; 

Art. 42 - A ACRUTA não constituirá patrimõnio exclusivo de um grupo 
determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de 
sociedade sem caráter beneficente de assistência social; 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE 
TARUMÃ, será dissolvida pela Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando se torne impossível a 
continuação de suas atividades; 

Art. 44 - O presente ESTATUTO poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, 
em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, e entrará 
em vigor na data de seu registro em cartório; 

Art. 45 - O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano; 

Art. 46 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvi 	pela 
DiretoriaW g~ 	pela Assembléia Geral; 
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Art. 47 - O presente Estatuto entrará em vigor assim que aprovado pela 
Assembléia Geral; 

Art. 48 - O presente Estatuto foi lido, discutido e aprovado na 
Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 30/07/2016, data que 
passam a vigorar na íntegra todos os dispositivos nele contidos. 

LEIDIANERODRIGUES LEITE 
Presidente 

MICROFILMADO SOB N° 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 -- Tarumã — SP 

ti 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de . _ 
Eleitor 

Assinatura 

01 001 APARECIDO GONÇALVES RIBEIRO 1776.3680.0175 
02 002  JOSÉ RICARDO AMBONATI 2073.2690.0183  
03 003 GLEYSON RAMOS GUIMARÃES LIMA 3058.3024.0141 7`~ (L _ j 7 
04 004 KELLY PATRICIA BARATELA 2499.3063.013 
05 005 ALEXANDRE MILCK 2073.3350.0159 
06 006 JULIANO MARCOS BREGAGNOLI MARTINS 3404.1477.0141  
07 007 MARCIO ANTONIO SOUZA E SILVA 1959.0391.0191 
08 008 GREGORIO DE OLIVEIRA NEVES JÚNIOR 3000.3631.0116 J  
09 009 EDMILSON DA SILVA CAMPOS 2302.2519.0155  
10 010 JOSÉ ANTONIO CIRINO 2073.3318.0116  
1 01-1---- 

 
MARCELO -HENRIQUE 	FERREIRA 3041,3-325-.0-167_ _ 	. 

____ 12 012 EDENILSON--FRA-ZAO ___ 	_. ___ -_ __ 1205-.9784-;0-159 
13 013 ADRIANA BALEJO PIEDADE DA SILVA 1632.0064.0159 
14 014 JULIANA DA SILVA BASTOS 3000.4302.0132 
15 015 ARIEDA AZEVEDO DE MATOS BASTOS 2499.3338.0116 ftucLcOlá 	e cl- - 
16 016 JOSE GILDASIO DE OLIVEIRA 1776.3974.0116 
17 017 ELIZANGELA APARECIDA GOUVEA 2241.7655.0124 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334196 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social' através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 - Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 - CEP 19820-000 -- Tarumã - SP 

ACRUTA - ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA - 30 DE JULHO DE 2016 
LISTA DE PRESENÇA 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Assinatura 

18 018 TERESA CRISTINA SEPULVEDA 2302.2722.0183 '-'µli 	() 	( 	L' sí  

19 019 LAIS CRISTINA DOS REIS AMANCIO SIMEÃO 2736.8457.0141 CJ 
20 020 MARCOS ANTONIO SIMEÃO 1155.7480.0167 
21 021 CÉLIA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA 2073.3045.0108 
22 022 EDGAR JOSÉ DA SILVA 2073.3353.0108 
23 023 PAULO HENRIQUE LEITE 3758.7700.0116 r ~N 
24 024 CARINA AMABILE MORO FREDEGOTO 2241.8425.0132 ~; /•~)inu~~ 
25 025 LUIZ FERNANDO RONCADA DA SILVA 1631.9814.01  _ 	- 	JÍi. 

— 26 026 RICARDO ALESSANDRO FREDEGOTO 2073.2720.0132 4t  
27 027 GUSTAVO COSTA E SILVA AIZZO 4061.5373.0167 
28 028 ANDRÉ LUIZ AIZZO 1692.9611.0132 
29 029 MAURO SERGIO TEODORO DA SILVA 3952.7921.0187  
30 030 EDILAINE SILVEIRA LIMA DA SILVA 1776.4261.0116 
31 031 MAURO BENEDITO TEODORO DA SILVA 1186.1810.0159 
32 032 ELIANE APARECIDA ROCHA LONGO 1996.9211.0141 
33 033 RODRIGO GARCIA LONGO 2499.3175.0132 (Ç-  
34 34 034 ANGELA CRISTINA CASTRO WALTER 3589.8749.0116 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOTICT N°346197) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378— de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N° 024 de 26/02/1996 
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1 

CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 -- CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

Í 	a. 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Assinatura 

35 035 MARCO ANTONIO CASTRO WALTER 3571.7284.0108 
36 036 MARIA LUCIA DE CASTRO WALTER 1206.2401.0108 
37 037 ANTONIO WALTER 1153.7590.0116 
38 038 PATRICIA APRECIDA PIRES 3203.2025.0116 
39 039 SILVIO DA SILVA 1156.8660.0167 
40 040 PAULO HENRIQUE DA SILVA 3589.8674.0159 
41 041 SALETE DA SILVA 1156.7410.0141 
42 042 BRUNA RAFAELA SILVESTRE DA SILVA 3952.7616.0116 
43 043 MARAISA SIRQUEIRA ROCHA 4004.0716.0175 
44 044 APARECIDA IZAILDA CAMARGO BARATELA 0115.3789.0124 
45 045 FERNANDA KILL DA SILVA 1959.0252.0116 
46 046 ADRIANA DIAS SOUZA SILVA 2302.4933.0108 
47 047 DIEGO DIAS DA SILVA 3203.5630.0124 
48 048 KEITI FAGUNDES DO NASCIMENTO 0968.2845.0655 
49 049 JAQUELINE FACINA DE ANDRADE 3404.1579.0175 
50 050 ADRIANA APARECIDA ROCHA E SILVA 1996.9212.0124 
51 051 ANTONIO DA COSTA E SILVA FILHO 1776.4058.0183 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346197) processo 334196 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N,° 9378 — de 01/1 0/1 996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 —de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 -- Tarumã — SP 

a 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Assinatura 

52 052 CLEIDE COSTA DA SILVA AIZZO 1608.5846.0116 
53 053 ALBERY CARLOS MARCOLINO 3252.0807.0175 ~( 	..0 
54 054 JOSÉ CARLOS MARCOLINO 1195.2130.0116 
55 055 RAFAEL SANTOS DA SILVA 3751.7253.0108 
56 056 MARIA JOSEFA SANTOS DA SILVA 1156.0150.0116 
57 057 FABIO SANTOS DA SILVA 3058.2942.0141 
58 058 JOÃO PAULO BENELLI LOPES 
59 059 GESSICA MORAES DE OLIVEIRA 3751.8022.0124 
60 060 LUCIENE GARCIA FERREIRA E SILVA 1864.3148.0116 
61 061 NELCIDES RIBEIRO GONÇALVES 1156.3000.0116 
62 062 RAQUEL ILANA DA SILVA 3582.9871.0175 
63 063 MATHEUS HENRIQUE AGUIAR 4061.4554.0175 
64 064 GERALDO GOMES DA SILVA 1154.6490.0124 
65 065 FERNANDES BARATELA 2302.2693.0116 
66 066 ANA MARIA GOMES DA SILVA 0115.3577.0167 
67 067 FATIMA APARECIDA SILVA BARATELA 1959.0102.0196 c 	4. 	À 
68 068 ROBERTO PEREIRA DA SILVA 1156.6680.0 108 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346197) processo 334196 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378— de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149195 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 4758031110001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

rt.i LIii 	1 1 1 14 
'A 

	• 	ra 	fa 	 fa • 	• ra 	ti 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Asse atura 

69 069 NELSON JOSÉ DE SOUZA BASTOS JUNIOR 1909.0075.0108 
70 070 JENIFFER MAIARA APARECIDA GOMES 4107.8975.0159 
71 071 ROSELE MACHADO SOUZA DA SILVA 1693.0115.0116 
72 072 JOÃO VITOR DE SOUZA FRANCO 4107.9449.0148 
73 073 DANIEL FRANCO DA SILVA 1205.1681.0116 c~ 
74 074 GUILHERME DE SOUZA FRANCO 3952.7695.0116 " 
75 075 MARIA APRECIDA SOARES 1205.5020.0124 
76 076 CAROLIA GUEDES HARTMANN 3079.2133.0167 
77 077 LUCILIA DE SOUZA RABELO DA SILVA 3041.4520.0132 
78 078 SILMARA PEREIRA SILVA BERALDO 2073.2806.0141 
79 079 SELMA ARANHA 1959.0397.0183 
80 080 ALESSANDRA FIGUEIREDO CLAUSEN 1693.1130.0191 
81 081 ROSANGELA AVANÇO 3203.1639.0141 
82 082 ANA LUIZA YASSUDA 1608.6524.0175 
83 083 RODRIGO CARLOS DE SOUZA 2073.2666.0159 
84 084 EMISLAINE CRISTINA DE GOUVEA SILVA 3079.2445.0191 
85 085 MAIZA ESTELA PAITL 1996.9189.0141ijtiY 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346197) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/1 0/1 996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149/95 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 4758031110001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã --- SP 

tuj 	4 1 1 1 * 	 i411; ircIII '1 1l1 1; [si )Zsi (; 

ri 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

ssinatura 

86 086 JAIRO DA COSTA E SILVA 0011.5491.0191 
87 087 TATIANA SILVA OLIVEIRA 3252.1042.0108  
88 088 RODRIGO SILVEIRA LIMA 2073.2919.0108 
89 089 FÁBIO FRANCO DA ROCHA 2607.7123.0167 
90 090 AMANDA DELAPOLA SCHILDIWACHTER FRANCO 3713.4551.0116 (t  
91 091 JOEL BREGAGNOLI 2073.2794.0175 
92 092 CLAUDEMIR PINHEIRO DA SILVA 3000.3847.0108 
93 093 ROGÉRIO SILVEIRA LIMA 2302.2890.0191 j 
94 094 JOSÉ ADILSON PERCILIANO 1996.9143.0167 
95 095 ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 3654.5211.0141 
96 096 EDINEIA DA COSTA PRADO MILCK 7337.6080.0167 
97 097 EVERSON LUIS DE CAMARGO 1996.9112.0167 
98 098 ITANEI GUEDES RIBEIRO DIAS 0115.4846.0116 
99 099 LUIZ PEDRO SEBASTIÃO 1155.6480.0108 

100 0100 RAFAEL PINTARI GONÇALVES 3751.7786.6183 
101 0101 ANA MARIA PINTARI GONÇALVES 4004.1406.0167 
102 0102 MARISA PINTARI GONÇALVES 1150.7370.0132 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334196 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378 — de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149195 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 47580311/0001-30 — Fone: (18) 3329 3006 

Rua das Palmas, 266 ® CEP 19820-000 — Tarumã ® SP 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Assinatura 

103 0103 MARIA HILDA GONÇALVES 0113.0258.0141 - 
104 0104 RONALDO LEITE NOGUEIRA SEPULVEDA 1742.4293.0108 
105 0105 HELOIZA RENZI DE SOUZA 3834.8068.0108 
106 0106 HENRIQUE OCTÁVIO BENELLI 3589.9736.0141 
107 0107 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO 

SEPULVEDA 
2073.2644.0141 

108 0108 TANIA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO 2302.2835.0167 
109 0109 LEIDIANE RODRIGUES LEITE 3589.9116.0116 
110 0110 JESSICA PROENÇA DOS SANTOS 3590.0350.0183 
111 0111 DANIELI ANGELICA DA SILVA 3000.4333.0123 
112 0112 JOSEFINA SOARES AMBONATI 1155.4310.0124 
113 0113 CLAUDIO AMBONATI 1154.1390.0132 
114 0114 CAMILA DEMARCHI PACHECO 3254.0293.0116 
115 0115 FLAVIA TEODORO DA SILVA 3590.0004.0159 
116 0116 ELIANE COIMBRA MILCK 2302.5333.01 
117 0117 THAIS FERNANDA S. BARATELA 3952.7286.0167 
118 0118 ERINEUZA GONÇALVES CIRINO 0115.4506.0124  
119 0119 ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 2302.2808.0191 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJIDIVOT/CT N°346197) processo 334/96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N,° 9378— de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149195 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos". conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resoluçâo N,° 024 de 26/02/1996 
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1 	:  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CENTRO RURAL DE TARUMÃ 
CNPJ(MF) 4758031110001-30 — Fone: (18) 3329 3006 
Rua das Palmas, 266 — CEP 19820-000 — Tarumã — SP 

r 

Sequência Número 
Cadastro 

Nome Título de 
Eleitor 

Assinatura 

120 0120 HILDA DE SOUZA LOPES 0115.4748.0116 
121 0121 HERNANDES SILVA LUIZ 3404.1832.0108 
122 0122 ISABEL MORENA CUNHA DA SILVA 0100.3571.0604 
123 0123 EDIVALDO FLORIANO DE BARROS 2302.2660.0141 
124 0124 NELSON MARQUES DE OLIVEIRA ALENCAR 0020.2461.8182 
125 0125 OSCAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 1156.4600.0116 7- 	r 	c 	. 	~ 
126 0126 EDIVALDO JOSÉ DA SILVA 0100.3231.0620 
127 0127 ANIZIO LEME DE SOUZA 1153.6110.0108 
128 0128 TATIANE SOARES 3231.5254.0167 
129 0129 ROBERTO CARLOS SANABRIA SANCHES 1655.7716.0191 
130 0130 ANA LUIZA RENZI DE SOUZA 1959.0319.0167 
131 0131 MARIA CRISTINA TONI 1155.8540.1175 
132 0132 ROSEMARY L. DE OLIVEIRA 3589.9321.0116 

Declarada de utilidade pública federal, decreto de 11/09/1997 (MJ/SJ/DIVOT/CT N°346/97) processo 334(96 
Declarada de utilidade pública estadual, conforme lei N.° 9378— de 01/10/1996 

Declarada de utilidade pública municipal, conforme lei N.° 149195 — de 27/03/1995 
Entidade de "Fins Filantrópicos", conforme certificado de registro concedido pelo 

"Conselho Nacional de Assistência Social" através da resolução N.° 024 de 26/02/1996 

o 

o 
o 
cD 

z 
o 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ASSIS - SP 

jj 	 CNPJ: 49.898.703/0001-78 

AVENIDA RUI BARBOSA, N9  890 Fone: (018)3302-1530 

VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL 

CER TIDÃO DE A TOS PRA TILADOS - PROTOCOLO N-°: 8093 
CERTI 

Registrado e microfilmado sob n2: 7288 
ATO 

Valor Base 	Oficial 	Estado 	Carteira 	R. Civil 	Tribunal 	M.P.* 	I.M. °* 	TOTAL 

Registro n°7.288 Averbado à margem do registro n°186 

0 	 R$ 73,59 	R$ 20.93 	R$ 10,78 	R$ 3,87 	R$ 5,05 	R$ 3,53 	R$ 3,67 	R$ 121,42 

PÁGINAS ACRESCER 

22 	 R$ 100,10 	R$ 28,38 	R$ 14,74 	R$ 5,28 	R$ 6,82 	R$ 4,84 	R$ 4,84 	R$ 165,00 

Microfilme n°7.288 

1 	 R$ 5,08 	R$ 1.44 	R$ 0,74 	R$ 0,27 	R$ 0.35 	R$ 0.24 	R$ 0,25 	R$ 8,37 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação.  COTA: UFESP(12.52) 

Oficial Estado Carteira Reg. Civil Tribunal M.P.* I.M.''°* TOTAL 

R$ 178,77 R$ 50,75 R$ 26,26 R$ 9,42 R$ 12,22 R$ 8,61 R$ 8,76 R$ 294,79 

MICROFILMADO SOB No 	 * Ministério Público 
** Imposto Municipal 

Obs.: Averbado à margem do registr n2186 

ASSIS, 08 de agosto de 2016 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Comarca de AssisiSP 

AURICIO CIONI JUNIOR 

ESCREVENTE 

_, Automaçãodesistemas-www.ocian.com.br________________________________________________________________ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1290036)         SEI 53900.006047/2014-11 / pg. 2



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 3

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1290036)         SEI 53900.006047/2014-11 / pg. 9



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20299/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.006047/2014-11

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária do Centro Rural de
Tarumã, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tarumã/S, por meio da Portaria nº 566, publicada no DOU de
24/04/2002, e Decreto Legislativo nº 652, publicado no DOU de 23/08/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 23/08/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 01/07/2014, página 1 do
evento SEI 0054857, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
 

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

Presidente: LEIDIANE RODRIGUES LEITE;

Vice-Presidente: vago em decorrência da Ata de
30/07/2016
(página 4 do evento SEI 1288437 - expediente
53900.047380/2016-34);

Primeiro-Secretário: vago em decorrência da Ata de
30/07/2016
(página 4 do evento SEI 1288437 - expediente
53900.047380/2016-34);

Segundo-Secretário: JOEL BREGAGNOLI

Primeiro-Tesoureiro: MARCIO ANTONIO SOUZA SILVA
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Segundo-Tesoureiro: HENRIQUE OCTÁVIO BENELLI

Diretor de Patrimônio: JOSÉ ANTONIO CIRINO

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 1 do evento SEI 0054857

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Página 03 do evento SEI 1197907

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Evento SEI 0993633

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Evento SEI 1115685

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Páginas 7 a 18 do Evento SEI 1288437 -
expediente 53900.047380/2016-34

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  

Páginas 28 a 31 do evento SEI 1197907 -
expediente 53900.038701/2016-18

e

página 4 do evento SEI 1288437 -
expediente 53900.047380/2016-34

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Páginas 7, 10, 12, 18 e 20 do evento SEI
1197907 - expediente
53900.038701/2016-18

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

   X  Página 18 do evento SEI  1279422

9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI 1202598
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1202598). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento SEI
1290036), notadamente em seus itens 24 e 32.

 

 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 
À consideração superior.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 09/03/2017, às 08:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1290037 e o código CRC 9062BAC0.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006047/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23/08/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
do Centro Rural de Tarumã , para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tarumã/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tarumã/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006047/2014-11

Entidade: Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.006047/2014-11 (ver
documento 1290037), no qual a Associação Comunitária do Centro Rural de
Tarumã solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tarumã / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744937 e o código CRC 23755C1A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006047/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária do Centro Rural de Tarumã , para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tarumã/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de
Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tarumã/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 1744937
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PORTARIA Nº 1448/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.006047/2014-11 e nº 53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de
Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tarumã/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753473 e o código CRC 5443A323.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 1753473
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006047/2014-11, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã , para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Tarumã/SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753462 e o código CRC 891E9F46.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 1753462
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.006047/2014-11

Entidade: Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1448/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982535 e o código CRC 6FC3BAEB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 1982535
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8bc2ada5cb30acfd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955203 ATO PORTARIA Nº 1448 MIN.rtf
f17bb39e40720efb

aaddc1463456ee3a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9955204 ATO PORTARIA Nº 1449 MIN .rtf
ffebe03f4e5722ff

15f57554a847032a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955205 ATO PORTARIA Nº 1450 MIN .rtf
2ad9c098de99ff51

cb3b1ba305f8b4fc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955206 ATO PORTARIA Nº 1452 MIN .rtf
3f22188e30a246d0

8183dd67bb976f76
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955207 ATO PORTARIA Nº 1453 MIN .rtf
eb8530b8700c40ba

37f10434280180f4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955208 ATO PORTARIA Nº 1454 MIN.rtf
a3011a8b65215324

30bcf352b24e55b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955209 ATO PORTARIA Nº 1456 MIN .rtf
5946e2e7d62a55de

c0159459c8b138b8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955210 ATO PORTARIA Nº 1457 MIN .rtf
c9a29fc65614c7c1

efdfaf4159a6b6fb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955211 ATO PORTARIA Nº 1458 MIN.rtf
a06b108557baffb2

cccd24a037c7ff6a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9955212 ATO PORTARIA Nº 1459 MIN.rtf
92f4270b171bceaa

29a6915455b0477b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9955213 ATO PORTARIA Nº 1461 MIN .rtf
db9e7d72ff7de242

7896ccf530112753
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4396249

2 de 2 26/06/2017 14:52
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.446-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055770/2011-17 e nº
53830.001957/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Nossa Se-
nhora das Dores de Cândido Mota, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cândido Mota/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.448, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taru-
m ã / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.449, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Co-
munitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.450-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049727/2012-01 e nº
53820.000929/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Nova Erechim FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Ere-
chim/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.452-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.064145/2012-47 e nº
53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Urussanga, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Urussanga / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.453, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Prado-
polense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.454-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020797/2013-51 e nº
53710.000973/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirapetinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.456-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.457-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031936/2012-91 e nº
53760.000406/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radio de Pio IX, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pio IX/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.458-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048422/2012-74 e nº
53700.001280/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Pedro Gomes / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.459-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Co-
munitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.461-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.044492/2013-34 e nº
53780.000143/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Assu, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Assu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940095 e o código CRC 92252B37.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 1940095
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28484/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RICARDO AMBONATI
Representante Legal da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã
Rua das Palmas, 266
19.820-000 / Tarumã-SP
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.006047/2014-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria do Centro Rural de Taruma, Jose
Ricardo Ambonati, sediada em Tarumã-SP, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 24/04/2012, conforme Portaria nº 1.448, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994585 e o código CRC 546DDBF1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28484/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006047/2014-11 - Nº SEI: 1994585
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30385/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RICARDO AMBONATI
Representante Legal da Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã
Rua das Palmas, 266
19.820-000 / Tarumã-SP

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28484, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24/04/2012" leia-se
23/08/2014.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2025690 e o código CRC C4B84240.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30385/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006047/2014-11 - Nº SEI: 2025690
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EM nº 00719/2017 MCTIC 
  

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.006047/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Tarumã/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.006047/2014-11
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237484 e o código CRC ED6D2982.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 2237484
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.006047/2014-11.

Entidade: Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352223 e o código CRC E3C6FB9D.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA

Despacho SEARC 4352223         SEI 53900.006047/2014-11 / pg. 61



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006047/2014-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Centro Rural de
Tarumã, inscrita no CNPJ nº 47.580.311/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tarumã, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 20299/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1448, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 4352223
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EM nº 00979/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006047/2014-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã, inscrita no CNPJ nº 47.580.311/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 23 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Tarumã, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 20299/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1448, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37047/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006047/2014-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4699989 e o código CRC D7462F2C.

Referência: Processo nº 53900.006047/2014-11 SEI nº 4699989
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